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l'aráJ;r()/i) IÍnico. As alterações do capll/ não se aplicam aos lotes da Área
dc Descnvolvimento Econômico.

AI1. 7" A altw'a máxima da edificação dos lotes comerciais passa a ser de
quatorze metros.

Parágm/iJ IÍnico. As alteraçoes do caplI/ não se aplicam aos lotes da Área
de Desenvolvimento Econômico .

Art. 8° O lote comercial da Área de Desenvoh~mento Econômico, com
área igualou j"ferior a 200 m' (duzentos metros quadrados), não está obrigado a
possuir estació'nàmento interno.:"-,-:",,:

A.1. I" Ficam alterados os índices de controle urbanístico dos lotes
residenciais unifarniJiares e comerciais do Recanto das Emas • RA XV, de
acordo com o estabelecido nesta Lei Complementar.

Art. 2° A taxa de ocupação dos lotes residenciais unifamiliares passa a
scr de 100% (cem por cento) da área do lote.

Art. 3" O coeficiente de aproveitamento dos lotes residenciais
uni familiares passa a ser de 300% (trezentos por cento) da área do lote.

Parágrafo IÍnico. Fica pennitida a construção de duas residências
distintas em cada lote uni familiar.

Art. 4° A altura máxima da edificação passa a ser de 11,50 m (onze e
meio metros) nos lotes uni familiares.

Art. 5° Fica pennitida a' atividade de comércio com atividade de
Ilreslaçào de serviços e comércio de bens nos loles residenciais unifamiliares
listados no Anexo 1 desta Lei Complementar.

Parágrafo IÍnico. Quando a edificação térrea do pavimento, de que trata
O cap'lI. for destinada a atividade comercial. a marquise poderá avançar, em
balanço. dois metros do limite do lote.

Art. 6° A taxa máxima de ocupação, a taxa máxima de construção e a taxa
de penneobilidade dos lotes comerciais possam o ser as definidos na tabela
abaixo:

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal promulga. nos
ternlOS do ~ 6" do art. 74 da Lei Orgânica do Distrito Federal, a seguinte Lei
Complementar. oriunda de Projeto vetado pelo Governador do Distrito Fedcral e
mantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal:

\
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Art. 90 As alterações desta Lei Complementar não se aplicam. a lote
comercial e de uso misto da Quadra, 406, lindeiro às Avenidas Eucaliptos,
Central. Monjolo e Ponte Alta, listados abaixo:

I - Lotes de OI a 07 e de 09 a 32 da Avenida dos Eucaliptos;
11 -' Lotes de O 1 a 17 da Avenida Central;
111 - Lotes de O I a 17 da Avenida Monjolo;
IV - Lotes de O I a 05 da Avenida Ponte Alta.
A11.10. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 11. Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei nO

1.692, de 25 de selembro de 1997, e a Lei Complementar nO 110, de 26 de maio
de 1998.

Brasília, 2.'1 de nove!:"bro de 2002

LfDeputado GIM RGELLO
Presid te

(Repi.lblicado por ter saldo c~m inçorreção no DeL de 16/05/20021

Ane:<o 1- Relação dos lotes residenciais beneficiados com a permissão de abrigar atividade de
comercio com atividade de prestação de serviços e comercio de bens.

QUADRA 113
Conjunto OI
Conjunto 03
Conjunto 09
Conjunlo 16

QU,\DRA tl5
Conjunlo OI
Conjunto 03 A
Conjunto 07 A
Conjunto 09
Conjunto 10
Conjunto 11

QUADRA 201
Coniunto 02
('onJunto OR
Conjunlo 10
Conjunto 12
Conjunto 15
Conjunto 17

lotes OI a 03
lotes OI a 03
lotes OI a 09
lotes OI a 03

lotes 01 a 03
lotes OI a 07 e 18
lotes OI a 05 e 14
lotes OI a 03
lotes OI a 03
lotes OI a 03

lotes OÓ" OR
loles 12" 22
lotes 11 a IJ
lotes 11 a 13
10les IJ a 23
lotes 1I a 13

QUADRA 114
Conjunto OI
Conjunto 03
Conjunto 04
Conjunto 11
Conjunto 11 A
Conjunto 14
Conjunto 15

QUADRA 116
Conjunto 01
Conjunto 02
Conjunto 06
Conjunto 07
Conjunto 08
Conjunto 09
Conjunto la
Conjunto 11
Conjunto 12

QUADRA 203
Coniunto 01
Conjunto 07
Conjunto 1I
Cunjunto 14
Conjunto 18
Conjunto 19

lotes 01 a 03
lotesOI a 03
lotes OI a 03
lotes 01 a 03
lotesOI e 02
lotes 01 a 03
lotes Ot a 03

lotes OI a 03
lotes OI a 11
lotes 01 a 03
lotes 01 a 03
lotes OI a03
lotes OI a 03
lotes OI a 03
lotes 01 a 03
lotes OI a 03

lotes 10 a 18
lotes 10" IR
lotes 13 a 24
loles 12a22
lotes 14 a 16
lotes OI e 13 a 24

QUADRA 101
Conjunto OI
Conjunto 02
eoo.junto 03
Conjunto 10
Conjunto to-A
Conjunto 12
Conjonto 17

lotes 01 a 03
lotes OI a 03
lotes OI a 03
lotes 01 a 03
lotes 01 a 04 e 12
lotes OI a la e 24
lotes OI a 03

QUADRA 102
Conjunto OI
Conjunto 02
Conjunto 03
Conjunto 11
Conjunto lI-A
Conjunto 12
Conjunto 13

lotes OI a 03
lotes 0\ .03
lotes OI a 03
lotes OI a 03
lotes OI e 23
lotes OI a 03
lotes OI a 03

Ql'ADRA 204
Conjunto :!Z
Conjunto 23

lolesOI c 14a~2
lotes 01 e 11 a 16

QUADRA 205
Conjunto OI
Conjunto 02
Conjunto 03
Conjunto 04
Conjunto 09
Conjunto 17
Cunjunto 20

lotes 03 a 12
lotes 03" la
lotes 03 a la
lotes 08 a la
lotes 09 a 16
lotes 13 a 15
lotes 10e 11

QUADRA 103
Conjunto OI
Conjunto 02
Conjunto 08
Conjunto 09
Conjunto la
Conjunto I:
Conjunto 15

lotes OI a 03
lotes OI a 07 e 18
lotes OI a 03
lotes OI a 03
lotes OI a 03
lotes OI a 08 e 20
lotes OI a 03

QUADRA 104
Coniunto OI
Conjunto 02
Conjunto 12
Conjunto 13
Conjunto 14

lotes OI a 03
lotes OI a IOe24
lotes OI a 03
lotes OI a 03
lotes OI a 03

QUADRA 206
Conjunto OI
Conjunto 09
Conjunto 10

lotes 12 a 22
lotes 11 a 13
lotes 13 .24

QUAI)R,\ 300
(onjulltoOI
Conjunlo 07
Cunjunto 23
Conjunto 30
Conjunto 32
Conjunto 34
Conjunto 40
Conjunto 42

lotes 1I a 13
lotes 13 a 15
lotes 10a 12
lotes 09 a I1
lotes 11 a 13
lotes 12 a 22
lotes 10a 12
lotes 11 a 13

QUADRA 105
Conjunto OI
Conjunto 02
Conjunto 09
Conjunto 13

lotes OI a 03
10les OI a 06 e 15
lotes OI a 07
lotes OI a 03

QUADRA t06
Conjunto OI
Conjunto 02
Conjunto 04
Conjunto 04A
Conjunto 07

lotes OI a 03
lotes OI a 03
lotes OI a 09 e 22
lotes OI a 03
lotes OI a 03

QUADRA 107
Conjunto OI
Conjunto 02
Conjunto 06
Conjunto 07

Qt'AIJRA 109
Conjunto 03
Conjunto 10

lotes OI a 03
lotes OI a 08 e 20
lotes OI a 03
lotes OI a 03

lotes OI a 1\ e 26
lotes OI a 03

QUADRA 108
Conjunto OI
Conjunto 02
Conjunto 03
Conjunto 06
Conjunto 08

QUAllRA 110
Conjunto OI
Conjunto 03
Conjunto 03 A
Conjunto OJ n
Conjunto 09
Conjunto I1

lotes OI a 03
lotes OI a03
loles OI e 15 a 24
lotes OI e 13 a 20
lotes OI a 03

lotes OI e 19
lotes OI a 03
10les OI a 03
lotes di a 0.1
lotes OI a 03
lotes 01 a 03

QlIAIJI~A 301
Conjunto 01
Conjunto 02
Conjunto 03
Conjunto 09
Conjunto la

QUADRA 303
Conjunto OI
Conjunto 02
Conjunto 05
Conjunto 09
Conjunto 10

lotes OI a 03
lotes OI a 03
lotes OI a 07 e 18
lotes 01 a 03
lotes OI a03

lotes OI a 03
lotes OI a 03
lotes OI a 03
lotes OI a 03
lotes OI a 03

QUADRA 302
Conjunto OI
Conjunto 02
Conjunto 03
Conjunto 04
Conjunto 08
Conjunto 09

Ql'ADRA 304
Conjunto OI
Conjunto 02
Conjunto 08
Conjunto 11
Conjunto 12

lotes OI a 03
lotes OI a 03
lotes 01 a 03
lotes OI a 03
lotes OI a03
lotes OI a03

lotes 01 a 03
lotes OI a 08 e 20
lotes 01 a03
lotes OI a 07 e 18
lotes 01 a 03
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lotes OI" 03
lotes 01 a 08 e 20
lotes 01 a 03
lotes 0\ a0ge22
lotes OI a03

lotes OI a 03
lotes O I a 05 e 14
lotes OI a 07 e 14
lotes OI a 03

lotes 08 a la
lotes OI e 13. 20
10lesOl e 11 a 16

lotes OI a 06 e 15
IOles 01 a 09 e 22
101"' OI a 09 e 22
10les OI a 03
lotes OI a03

QLJADRA310
Conjunto O I A
Conjunto 05
Conjunto 08 A
Conjunto la
Conjunlo 12

QUADRA 306
Conjunto OI A
Conjunto 02 C
Conjunto 05 A
Conjunto 07

QUADRA 308
Conjunto OI
Conjunto 03
Conjunto 09
Conjunto la
Conjunto 13

QIJADRA 403
Conjunto 08
Conjunto 19
Conjunto 20

lotes OI a 03
lotes 01 a 03
loles OI a 03
lotes OI a 03
lotes OI a 03

lotes OI a 03
lotes OI a 03
lotes 01 a 13 c 30
lotes OI a 03

lotes OI a 03
lotes OI a li e 28

lotes OI a 03
loles 01 a 08 e 20
lotes OI a 0.1
lotes OI a 03
lotes OI a 03
lotes OI a 03

QUADI~A 307
Conjunto 01
Conjunto 02
Conjunto 08 A
Conjunto 16

QUADRA 309
Conjunto OI
Conjunto 03
ConjunlO 09
Conjun,o 12
Conjunto 14

QUAURA 305
Conjunto OI A
Conjunto OR IJ

QUADRA 311
Conjunto OI
Conjunto 03
Conjunto 06
Conjunto 07
Conjunto 10
Conjunto 1i

10les OI a 03
10lesOl a03
lotes OI í\ 0.1

QUADRA 112
Conjunto OI
Conjunto 03
COlljIlI110{JC)

lotes OI a 03
lotes 0\ a 05 e 14
Inlf"1:; OI fi 0.1
Icte~OI a03
10les OI a 03
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QUAIJRA 111
Conjunto (J I
Conjunlo O]
f'nnjllnto 07
Conjunto 09
Conjunto 10
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Dispõe sobre o Dia o Comerciário DO

Distrito Federal.

LEI N° 3.083, DE 7 DE OUTUBRO DE 2002
(Aula ria do Projeto: Deputadas Distritais Maria José - Maninha e Lucia Carvalho)

Lei -------------------

O Presidenle da Câmara Legislativa do Distrito Federal promulga, nos
termos do li 6° do art. 74 da Lei Orgânica do Distrito Federal, a seguinte Lei,
oriunda de 'projeto velado pelo Governador do Distrito Federal e mantido pela
Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Ar!. 1° O Dia do Comerciário será comemorado no território do Distrito
Federal no dia 30 de outubro de cada ano.

Ar!. r A data de que trata o artigo anterior será considerada
comemorativa, e feriado para todos os efeitos legais.

Ar!. 3° Esta Lei entre em vigor na data de sua publicação.
Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

cargos do FASCAL
qualquer título,

contratual ou
conveniado do

li
na

as disposições em
Resolução nO 180, de

Redações Fin_ai_s _
PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 102, de 2002

REDAÇÃO FINAL

(Republicado por ter saido com incorreção no DeL de 05/12/2002)

Brasília, 05' de dezembro de 2002
l'

Deputado~LLO
pres~~~~e

(dois) profissionais com experiência em
faturamento médico-hospitalar, 2 (dois)
médicos e 1 (um) psicólogo.
I O provimento dos cargos de
Assistentes da Gerência, CL 12, deverão
ser ocupados por profissionais com
experiência em faturamento médico-
hospitalar e/ou em atendimento clínico,
'períciae autorização prévia e análise de
contas hospitalares.
11 - Os ocupantes dos
não podem exercer, a
relação empregatícia,
societária com nenhum
FASCAL.".

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor
data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se
contrário, especialmente a
2002.

lotes 03 a 12
lotes 10 a 12
lotes 03 a 12
lotes 08 aiO
lotes 03 a 12
lotes 01 04

10lesOl a03
10les 09 alI
lotes 09 alI
lotes 09 alI
lotes 03 a 12
lotes 06 a 08
lotes 06 a 08
lotes 06 a 08
lotes OI a 08

QUADRA 405
Conjunto 18
Conjunto 02
Conjunto 03
Conjunto (4
Conjunto 11
Conjunto 16
Conjunto 17
Conjunto 18
Conjunto 19

QUADRA 605
Conjunto OI
Conjunto 03
Conjunto 04
Conjunto 07
Conjunto 08
Conjunto 8A

lotes OI e 16a26
lot•• OI e 13 a 20

lotes 13 a 15
lotes 13 a 15
lotesl3al5
lotes 12a22
lotes lia 13
lotes 09 a 16
loles 10 al8

QUADRA 604
Conjunto 02
Conjunto 03
Conjunto 04
Conjunto 11
Conjunto 13
Conjunto 17
Conjunto 26

QUADRA 404
Conjunto 17
Conjuntu 18

Fim do Anexo'

Brasília, 2.9 de novembro de 2002

RESOLUÇÃO N° 191, de 2002(Autoria do Projeto: Mesa Diretora)

Resolução----------------

S 1° Gerente-Coordenador do FASCAL, CL-
15, contará com o auxílio de 2 (dois)
Assessores da Gerência, CL-14, e de 5
(cinco) Assistentes da Gerência, CL-
12, sendo 2

1°, S 1° ,
Resolução

S 10, do Anexo 11, da
passa a ter a seguinte

Altera o Art.
Anexo 11 da
155, de 1999.

Legislativa do Distrito Federal

"Art. 1o •••••••••••••••••••••••••••••••••••••

A Câmara
resolve:

Art. 1° O art. 1°,
Resolução 155, de 1999,
redação:

Sala das Sessões, 26 de novembro de 2002.
(Republicado por ter saldo com incorreção no DeL de 05/12/2002)

S 1° Gerente-Coordenador do FASCAL, CL-15,
contará com o auxílio de 2 (dois) Assessores
da Gerência, CL-14, e de 5 (cinco)
Assistentes da Gerência, CL-12, sendo 2
(dois) profissionais com experiência em
faturamento médico-hospitalar, 2 (dois)
médicos e 1 (um) psicólogo.
I - O provimento dos cargos de Assistentes
da Gerência, CL 12, deverão ser ocupados por
profissionais com experiência em faturamento
médico-hospitalar e/ou em atendimento
clínico, perícia e autorização prévia e
análise de contas hospitalares.
11 - Os ocupantes dos cargos do FASCAL não
podem exercer, a qualquer título, relação
empregatícia, contratual ou societária com
nenhum conveniado do FASCAL.".
Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na

data de sua publicação.
Art. 3° Revogam-se as disposições em

contrário, especialmente a Resolução n° 180, de
2002.

10, S 1° ,
Resolução

Altera o Art.
Anexo 11 da
155, de 1999.

,

",,,,,,do ~GELLO
pr:~i~t:

Faço saber que a Câmara Legislativa do
Distrito Federal aprovou e eu Presidente da
Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos
termos do art. 42, promulgo a seguinte
Resolução:

Art. 1° O art. 1°, S 1°, do Anexo 11, da
Resolução 155, de 1999, passa a ter a seguinte
redação:

"Art.1°•..•.....••.••.•...........•...•.•
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 902, DE 2001

REDAÇÃO FINAL
Altera a Lei Complementar
nO 129, de 19 de agosto
de 1998, e dá outras
providências.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

ON "0(,
ON 406

.\l::tll'2tt>é'.9i' ••2

RAXll

I
I
I! i I

i
1

I
i I!
I ! j

11__________________ _ : '
!Sala das Sessões, 26 de novembro de 2002.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 1.907, DE 2002

REDAÇÃO FINAL

Art. 1° O art. 2° da Lei nO 129, de 19 de
agosto de 1998, passa a vigorar com a seguinte
redação:

UArt. 2° Nos lotes dos Setores de Mansões
Park Way - SMPW, de Mansões Dom Bosco -
SMDB, de Mansões do Lago SML e de
Chácaras CH do Setor de Habitaçõe~
Individuais SHIS, o número máximo de
unidades autônomas correspondente ao
quociente obtido pela divisão da área total
do lote por dois mil e quinhentos metros
quadrados, com o recuo de fundos e frontal
de, no mínimo três metros, para lotes
parcelados ou não parceladosu•
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de

sua publicação.
Art. 3° Revogam-se as disposições em

contrário.

localizado

subitem 3.2 das
Gabarito NGB
com a seguinte

1° Fica alterado o
de Edificação, Uso e
que passa a vigorar

Dispõe sobre a alteração
das Normas de Edificação,
Uso e Gabarito NG8
018/97, e dá outras
providências.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 1.911, DE 2002

REDAÇÃO FINAL

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art.
Normas
018/97,
redação:

u3.2 - Uso Institucional ou Comunitário
Exceto: Lazer do tipo recreação;

Educação do tipo ensino seriado;
Saúde;
Administração.u

Art. 20 Fica alterado o gabarito da SHCS
EQS 212/213, da Região Administrativa do Plano
Piloto - RA-I, da seguinte forma:

I - taxa máxima de construção: (área total
edificada/área do lote) X 100, Tmaxc 180%
(cento e oitenta por cento);

11 - pavimentos: número máximo de 02 (dois)
pavimentos térreo e mezanino até 50%
(cinqüenta por cento) do térreo;

111 mezanino inferior:
imediatamente abaixo do térreo;

IV - 1° Subsolo: taxa máxima de ocupação de
75% (setenta e cinco por cento), destinado às

ampliação
n° 01 da

Região
de

Dispõe sobre a
da Área Especial
QH 406, na
Administrativa
Samambaia - RA XII.

Sala das Sessões, 26 de novembro de 2002.

Art. l° A Área Especial nO 01 da QN 406, na
Região Administrativa de Samambaia - RA XII, com
área total de 4.192 m2 (quatro mil, cento e
noventa e dois metros quadrados), fica ampliada
para 6.854,62 m2 (seis mil, oitocentos e cinqüenta
e quatro metros e sessenta e dois centímetros
quadrados), com a incorporação da área a ela
lindeira, com as dimensões de 61,28 m x 50,75 m x
49,52 m x 46,55 m (sessenta e um metros e vinte e
oito centímetros por cinqüenta metros e setenta e
cinco centímetros por quarenta e nove metros e
cinqüenta e dois centímetros por quarenta e seis
metros e cinqüenta e cinco centímetros),
perfazendo 2.662,82 m2 (dois mil, seiscentos e
sessenta e dois metros quadrados e oitenta e dois
centímetros) de acréscimo, conforme croqui anexo.

Art. 2° O ônus decorrente da ampliação da
referida área correrá à conta do proprietário,
devendo a TERRACAP fazer a devida avaliação.

Art. ]0 O Poder Executivo, no prazo de 60
(sessenta) dias, realizará audiência pública, na
forma do S 20 do art. 51 da Lei Orgânica do
Distrito Federal.

Art. 4° Esta Lei Complementar entra em vigor
na data de sua publicação.

Art. 5° Revogam-se as disposições em
contrário.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:
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atividades de apoio e garagem, não podendo
ocorrer afloramento, e sua área deverá ser
computada no cálculo da taxa de construção,
descontando a área de estacionamento;

V-2° Subsolo: taxa máxima de 85%(oitenta
e cinco por cento), destinado à garagem e áreas
técnicas, não podendo ocorrer afloramento;

VI - altura máxima da edificação: a partir
da cota de soleira, fornecida pelo setor
competente da Administração Regional, é de 9m
(nove metros), incluindo qualquer elemento;

VII estacionamento e/ou garagem: a
implantação de estacionamento de veículos
dentro dos limites do lote, em subsolos, na
proporção de 01 (uma) vaga para cada 80 m2
(oitenta metros quadrados) de área construída.

Art. 30 O Poder Executivo regulamentará
esta Lei Complementar e providenciará as
adequações cabíveis no referido gabarito, no
prazo de trinta dias a partir de sua
publicação.

Art. 4° Esta Lei Complementar entra em
vigor na data de sua publicação.

Art. 5° Revogam-se as disposições em
contrário.

PROJETO DE LEI N° 3.008, DE 2002

REDAÇÃO FINAL

Modifica a redação do
Anexo I da Lei nO 2.926,
de 6 de março de 2002.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
Decreta:

Art. 1° Fica alterado, no Anexo I da Lei nO
2.926, de 6 de março de 2002, o número do lote
destinado à Igreja Adventista do 70 Dia
Central de Brasília, de Lote 02 para Lote 05,
da Praça do Bosque, da Região Administrativa de
Candangolândia.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em
contrário.

Sala das Sessões, 26 de novembro de 2002.

Sala das Sessões, 26 de novembro de 2002.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 1.915, DE 2002
PROJETO DE LEI N° 3.117, DE 2002

REDAÇÃO FINAL
REDAÇÃO FINAL

Art. 1° Fica desafetada da destinação de
bem de uso comum do povo a área pública
localizada lindeiro à via IG - 02 e à Quadra 06
do Setor de Indústria Gráfica SIG/SUL,
medindo 6.300 m2 (seis mil e trezentos metros
quadrados) na Região Administrativa do Plano
Piloto - RA-I.

Para grafo un~co. A área objeto do caput
fica desafetada de sua destinação, passando ao
uso industrial e comercial.

Art. 20 A área pública mencionada no art.
10 desta Lei será considerada desafetada após
audiência pública, nos termos do art. 51 da Lei
Orgânica do Distrito Federal.

Art. 30 Os lotes de que trata esta Lei
Complementar serão alienados aos pequenos e
microempresários do Setor de Indústria Gráfica
- SIGISUL, por meio do Programa de Promoção do
Desenvolvimento Integrado e Sustentável do
Distrito Federal - PRÓ-DF.

Art. 4° Esta Lei Complementar entra em
vigor na data de sua publicação.

Art. 5° Revogam-se as disposições em
contrário.

Legislativa do Distrito Federal

sobre
de

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

o prazo de
de permissões de
de Transporte
Alternativo do

Federal

Prorroga
vigência
Serviço
Público
Distrito
STPA/DF.

Art. 1° Ficam prorrogadas, em caráter
excepcional, por 12 (doze) meses, a contar da
data de seus respectivos vencimentos, ou até a
implantação do Sistema Integrado do Serviço
Metroviário do Distrito Federal válido o
evento que ocorrer primeiro as permissões
outorgadas pelo Distrito Federal, por meio da
Concorrência nO 001192 CEL/ST, para a
exploração do Serviço de Transporte Público
Alternativo do Distrito Fedral - STPA/DF.

Art. 2° A implantação do Sistema Integrado
do Serviço Metroviário do Distrito Federal dar-
se-á após a realização de procedimento
licitatório, no qual serão incluídos o serviço
metroviário e o conjunto de linhas de
transporte público coletivo rodoviário
pertencentes à bacia de captação do serviço de
metrõ, nos termos fixados em edital.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data da
sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em
contrário.

a
área

Região
planodo

Dispõe
desafetação
pública na
Administrativa
Piloto - RA I.

A Câmara
decreta:

Sala das Sessões, 26 de novembro de 2002. Sala das Sessões, 26 de novembro de 2002.
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PROJETO DE LEI N° 3.132, DE 2002

REDAÇÃO FINAL

~ 1" - A infração poderá ser causada por alo ou omisSélodo operador ou por fali•.•cometida por
seus preposlos.

~ 2" - Somente os operadores. pelas infrações comelídas, estc10sujeitos às penalidades previstas
nesle Código e nas demais nonnas do Dislrito Federal. sem prcjuizo das sanções cíveis ou penais cabíveis,

~ .1"• Os operadores rcsponder:1o pelas infraçõcs cometidas por seus respecli\'os prepostos.

Art. 1° Fica revogada a Lei nO 3.026, de 18
de julho de 2002.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em
contrário.

A Câmara
decreta:

Revoga a Lei nO 3.026, de
18 de julho de 2002.

Legislativa do Distrito Federal

An. 5" - Cabe ao DMTUIDF, atra\'cs de seus agentes credenciados, exercer permanente
orient;lç:10, conlrole. fisc4lli7.aç:loe apliçação das penalidades sobre os sen'iços de transpone publico colelivo
do DistrilO Federéll. inlen.indo, quando c da fonna que for necessária para assegurar.lhe a manutcnç<1o e a
boa qnalid"dc do scn.iço.

An. 6" • Concomitantemente à aplic<lção das penalidades prcvistas neste Código, será
computado número de pontos por infração comelida. cuja contagem sem digitada em cadastro específico do
Df\..ITUIDF, na proporç;1o indicada no Ane~o lI,

An. 7" • A pcn;didadc de suspensão de delegação ou dc frota dar.se.á quando o operador
atll1gir i1ponltlaç;\o limile estabelecida no Ane~o 111,considerando inlen.alo de tempo e frota eadaslrada.

CAPiTULO 11
Da, Penalidades

Art_ R" • As infrações ;lOSpreceitos dos Regulamcntos dos sen.iços que compõem o STPCIDF,
cilpitul;ldas neSle Côdigo. sujcitar<1oo infmtor, confomlc a gravidade ou reincidência da falta. às scguinlcs
penalidades:

Sala das Sessões, 26 de novembro de 2002.

PROJETO DE LEI N° 3.141, DE 2002

a) advenência.

bllllulla:

c) rclenç:1o do \.eículo:

d) recolhimento do veículo:

e) apreensão do veiculo:

REDAÇÃO FINAL Ostlspcns;\o da delegação ou da frola:

g) cassaçi'lo da delcgaç<1o011da frota,

/
/

Aprova o Código
Disciplinar Unificado do
Sistema de Transporte
Público Coletivo do
Distrito Federal.

A Câmara Legislativa Do Distrito Federal
decreta:

Art. 1° Fica aprovado o Código Disciplinar
Unificado do Sistema de Transporte Público do
Distrito Federal, que a este acompanha.

Art. 20 O Departamento Metropolitano de
Transportes Urbanos do Distrito Federal baixará
normas complementares relativas aos critérios e
condições de cumprimento das disposições
contidas neste código.

Art. 3° Os casos omissos a este Código
serão resolvidos pelo Secretário de
Transportes, ouvido o Conselho de Transporte
Público Coletivo do Distrito Federal.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 5 o Revogam-se as disposições em
contrário.

Sala das Sessões, 26 de novembro de 2002.

CÓDIGO DISCIPLINAR UNIFICADO DO
SISTEMA DE TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DO DISTRITO FEDERAL

CAPíTULO I
Ou Dhp0!liç6cs Prdiminarc!\

An I". o Sislema de Transporte Público Coletivo do Distrito Federal - STPCIDF é
conslituído pelos serviços comenciona!. CXCCllli\"o,viJ:inhança c aIICTl13II\"O. criados por leiS especificas.
lie<lndo :1 c:ugo do Dcpanamenlo Mctropolilano de Transportes Urbanos do Distrito Federal - DMTUIDF a
gC51:'lodestes scr\"Íços

An 2". No presenle Código. operadores gO os conccssiomirios ou pennissionários. sejam eles
empresas 011prolissionais ;mtónomos dos scr.-iços do STPCIDF e infralores Soa0os operadores

An . .1" • A aplicaç:1o de penalidades ao inffíllor do STPCIDF, por falias cometidas na
e.\ploraç:1o dos sen.iços que lhe forem delegados. bem como a interposiç:1o, a tramitaç:lo e o julgamento dos
recursos decorrenles sao regidos por esle Código

Parftgrafo IinlCo . Aplicam.sc ft Socicdade de Transportes rolcll\"os de Brasilia Ltda . TCB,
em igualctndc de condiçõcs com os demais operadores, os dispositi\"os desle Código. ressalvados os casos
eXpreS5.1menle mencionados

Art .f'. ConslilUl infraçilo p:mhcl de penalidades o ml0 cumprimento de qualquer disposilho
dos Regulamenlos dos SCn-lÇOSque compõem o STPCIDF

~ I" • Aplicm.sc.ào cunmlalivamente as penalidades pre\'istas para cada infração quando duas
ou nmis forem simultaneamente cometidas.

~ 2" - A condiçilo de reincidência agra\'a. sucessh'arnente. a sansão inicial correspondente â
mfraç:io. conforme Ane~o 11.

~ .l" - No caso de a penalidadc consliluir.se em multa. o reincidente será punido com o
:l1ll11entodo \.;llor correspondente, confonne indicado no Ane~o 11.

~ ~,.. O infralor será punido com a penalidade de suspensão de delegaçilo ou de frota quando
atingir IR (del.Oilo) ponlos em 180 (cento c oitenla) dias, correspondentes a penalidades aplicadas sob
decisões irrecorri\'eis no âmbito administrath.o. çonfonne definido no Anexo 111.

~ 5" • A penalidade de suspensão de delegação ou de frola le\'ará. automaticamenle. ao
descadnslrarnento lemporãrio do(s) \'cículo(s) junlo ao DMTUroF. no periado de tempo correspondente à
penaJld;lde.

~ (I" • A penalidade de cassação de delegação ou de frola Ic\'arã. aUlomaticamente. lIO
descadaslramellto delinith.o do(s) ,.eículo(s) junlo ao DMTUIDF.

~ 7" • Ser;i eonsider;1do reincidente o infrator quc. nos úllimos ISI) (cento e oitenla) dias.
lI11edialalllente anteriores, tenha cometido ti mesma infraç<1oindependente de julgamento de I'Ccurso,

~ R" . No caso de irregularidades em ,'elculo, alcm da Nolificaçao de Irregularidades - NI.
de\ er:lo l;cr adotados. confonne o caso. os procedimcntos de retenç;\o. recolhimento 011 ;lpreens;1o do \'elculo.
podendo ainda ser aplic;lda. eUllltlltltinunellle, n penalidade de multa.

An. 9" • O infrator estará sujeilo â penalidade dc cassação de delegação ou de frota quando
inCidir. por duas \'el.es. no periado de 7)0 (scleeenlos e trinta) dias, ti penalidade de suspcnsao de delegaçao
011 de frOla.

An. 10 . As penalidndes de s\lspens.io de delegação ou de frola e cassaç.io d~ delegação ou de
fro1õlpoder.io ser com.enidas em \.alores pccunifttios. conforme definido no Ane~o li, na respecth'a de
presel"\ar o intercsse público, ficando a re\.ers,10 a crilério do Poder Concedente.

Panigraro único. No caso da TCB. as penalidades de suspensão de delegaç:lo ou de fiola e
cassaç:lo de delcgaç.l0 0\1de frOla, scr:1o rc\.enidas cm 'alares pecuniários, conforme definido no Anexo Ir.

Án Ii - As infraçôcs de que Ir:nam este Côdigo esl<1odi\'idid4ls em grupos, de acordo com a
gr:\\'idade do item, conforme consta do Aneso I.

Art. 12 • As multas a serem aplicíldas nos tennos dcste Código, terão como valores de
referência o disposto no Aneso li, podendo ser alterados medianle indice de aluali7.açaO oficial.

An. IJ - O procedimento de relenç:1o do ,'citulo scrft aplie4ldo quando:

I . o veiculo esth.er sendo conduzido por pessoa não habilitada 011 condutor n:'lo cadastrado
pelo operador no DMTUIDF:

11• o \'eitulo n<lopreencher as condições de segurança c~igidas pela legislação de lrânsito,
pelos Regulamcntos dos Ser.lços que constitucm o STPCIDF c pelas demais normas vigentes:

111. for -:onstalíldo defeilo ou ausência de equipamento obrigatório:

IV . no tnicio da opcraç;lo, o \.ekulo não oferecer condiçOCs espccific4ldas de manutenç,lo.
con"cn açào. higiene ou conCono:

v • o \.eículo esli\'er em operação sem ponar Selo de Vistoria:

VI . o \"eiculo esth.cr em operação. se," penar a documenlação esigida para o sen.iço;

VII - esislirelll débitos. por parte do infralor, junto ao DMTUroF:

\'111 - o \eiclllo eSlher em 0PCrilç:1ocom número de passageiros superior ao limite estabelecido
elll normao; c~pcçjrlcas

Par;i,erafo 1I1llCO. A relençilo do \'dculo somenle poderft ser feila em terminais. pontos de
CCllllrnk caragcrn OH Clll 10c:1Iquc 0:10 inlcrfim lUl opetílç.10 e que possibililC a ~llIç;lo do problellla,
rCl;"ahadm os eao;osde mamfesla insCJ~lImnça
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J - pé1ra relorno à operação. após a corrcçtlo da falha que deu causa à retenção:

11 - para relorno à opcrnçllo O~ (oito) horas após a rclcnç:lo efcli\'ada por excesso de
pasS<1gcir('ls. mediante aprcsenlaç:1o do veículo e Notificação de Irregularidades nos tenninais pré
determinados pela fiscali7.aç;1odo DMTUIDF:

111• par:1 recolhimento a local próprio para cooseno. quando a correção da falha constatada for
incol\\cnicntc ou impossi\'cl de ser reali7.ada no lugar da retenção.

Art. I~ • O procedimento de recolhimenlo do ,'ciculo será aplicado quando:

J - o ,'citulo (5lh'Cf em opcraç/lo. descumprindo à determinação conlida em NI:

111• nlll1lero do veiculo:

IV - disposilh.o regulamentar infringido;

V - local. dnla c hora da autuaç;lo:

VI - deseriç;'lo sucinta da infraç;lo constatada (OCorrênci41):

VII - assinatura ou rubrica e número da malricula do agcntc fiscal que a lanou:

VIII - assinatura do prcposto. quando possi,'el.

* I" - O aulo de infraç;lo sem cntregue ao infralor ou ao preposto, atra"és de contra recibo,
11- o vciculo csti,'cr em operação tendo atingido sua idadc limite;

111- o ,'cíclllo apresentar padroni7.aç;'lo difcrente, pam a linha ou sc"'iço. daquela estabelecida
pelas normas ;lplicá,'cis;

IV - o veículo esth'er cm opcraç;10 com o Selo de Vistori<l rasumdo eloll a Sl1<1validade
'encida:

v - o n~iculo c5th'er em operação em descumprimento à determinação do DMTUIDF para que
sejíl '"IS1oriado:

V1 _ for constatada ,'iolaç<'l.oou ausência dos lacres da roleta nos sCl'"\'içoscm que a utilizaçao
dos mesmos é obrigatória:

VII _ o "ciculo esti,'er em operação, com o Certificado de Pennissão rasurado c/ou com sua
valid:KIc ,'encida. no sen-'iço em que o mcsmo for obrigatório:

VIII _ o "eículo estiver em operação com defeito ou ausência do "elocímetro. hodômctro.
lacógrafo ou demais equipamentos obrigatórios:

IX _ o ,'eiculo esti\'cr em operação com defeito que implique em risco para a segurança dos
usunrios ou do (rânsilo em geral;

x . o ,'ciculo aprcscntar dcfeito que cause poluiç~o sonora ou atmosférica superior aos limites
prcvistos na legislação ,.igente.

~ I" _ A expcdiç:1o de ordem de recolhimento de veiculo somente poderá ser feita em
tcnninais. po~tos de controle, garagem ou local em que o \'eiculo não esteja transportando passageiros.

~ 2" _O recolhimento de "eiculo sem efetuado conforme estabelecido no ~ I". sal\'o nos casos
de 41cidentc o,; débito do operador junto élODMTU. quando cste poderá assumir a custódia do vciculo até a
realiz41ç:lodc pericia ou pagamento do débito.

~ ,'" _ É vcdad41 él circulaçi1o. él qualquer título. de "eiculo que tevc scu recolhimento
detenninado Pelo DMTUIDF, sal\'o no caso de deslocamcnto para fins de ,'istoria ou reparo. '

~ .l" . O agente fiscal do DMTU/OF poderá procedcr o lélcre do vclculo, para garantir o
estabelecido n~stc artigo.

~ 5" • O DMTU/OF poderá. ainda. proceder ao dcscadastramento do \'eiculo pélra garantir ao
eSlabclccido no inciso 11dcste artigo.

Art. 16 _O proccdimenlo de élpreens.'o do ,"eiculo scrá aplicado quando:

I _o ,"eículo csth-cr em operaçao sem o de,'ido cadastramento no DMTUIDF~

11~o operador utilizar no ,'ciculo combllstÍ\'e1 n;lo autorizado pelo Depanamento Nacionéll de
Combus1i,"CI ou por órgão competentc:

111_ o operador 0;10 procedcr às corrcçOcs que deram origem ao recolhimento do ,'clculo. no
pr;17.Ddeterminado pelo DMTUIOF,

Art. 17 _ O ,'eiculo apreendido será recolhido el11 inslalaç:1o apropriada definida pelo
DMTUiDF.

Art IR ~ A libcmç;lo de ,.cicnlo recolhido ou apreendido dar.se-á somcnle élpôSélcorreç;lo da
fallm ou a quitaç:l0 de débito pendcnle junto ao DMTUIDF, ressal\'ado o disposto no ~ 3" do artigo IS,
qllélndo for o caso

Art. 19 _ A penalidade de suspensão de delcgaç:lo ou de frota será de IS (quinze) dias e.
poder:\ incidir sobre partc d41frola ou sobre sua lotalidadc,

An. 20 ~ A aplicação da penalidade de suspensão de delegação ou de frota. conslatada a sua
necessid:1de e con"eniência. poderá acarretar a intervenção nos scn:iços executados pelo operador. para
gélmntir a conlinuidade dos mcsmos,

Art. 21 _ A pcnillidade de cassaç:1o dc delegação ou de frota será de. no mínimo 24 ("inte c
quatrol meses. contados da data da publicélção do ato que a dctennlnou, condicionado o retomo a novo
processo Iicilatório

Art. 22 • O DMTUIDF poderâ solicitar 410operndor o afastamenlO temporário de prcposto,
pnr41ser submetido a curso de recielagcm. ,'isando a melhoria de seu desempenho junto ao STPCIDF,

Art, 2:1 _O DMTUfDF poderá solicitar ao operador a realizaçí10 de curso dc reciclagem pelo
preposlo ou o élfastamento dos sen'iços do STPCIDF pelo período de alé H (\'in~ c quatro) me~s ao
preposto I1lle. IIIcsmo após o curso de reciclagem. ,'cnha a comprometer substancl3lmentc a qualldadc
desejada do scn'iço cxecutado, ou tenha se cn,'ol\ido em situação de natureza gra,'e.

CAPiTULO 111
Da AutuaçAo

Art, 2-1 _ O registro formal déls irregnlélridades dctectéldas scra fcito pelo agente fiscal
cadastrado no DMTUIOF, medi;'"te :mlo de infração lavrado em fonnulario próprio.

~ I" _Sempre que possi,'e1. o agente fiscal de,'erá solicitar a assinatura. no auto de infração, do
preposto prcsente :i ocó'lsiâo.

* 2" _ A ausência da assinalUra do preposto n;lo im'alid41o éllo fiscal.

Art_ 25 _ O nUlO de infraçAo dc que trata o artigo anterior de,"erá conter as seguintes

inlorltl41çÕeC;

I _ norne ou numero do in(r"'tor e cale:gorin do sc:n'iço~

*' 2" - O recebimcnto pelo infralor ou pelo preposto do auto de: infraç:'lo 0:'10 significa o
reconhecimento do comelimento da infração. assim como a sua ausência n:lo im'alida o ato fiscal.

Art. 26 - Nos casos de rctenç:lo. recolhimento ou aprcens:lo do ,'eiculo. o agente fiscal fará
constar SU;Jdccis:lo no mUode infração que lhe deu musa.

Art, 27 - O agente fiscal. dc acordo com í1Sdirelrizes estabelecidas pelo DMTUIDF, poderá
cxpedir Notificação de Irregularidades ~ NI. de caráter não punitivo. registrando. comunicando e
dctenninando a corrcçao das falhas detectadas na operação,

* I" - Da Nr dC\'cr;lo coustnr. no mini mo:

I ~nomc ou numcro do operador:

11- número da linha. quando possh'cl:

111- numero do ,'eiculo;

IV -local. data e hom:

V • rclaç;lo das falhas a corrigir:

VI - prazo para reapresentação ou corr<:çao das falhas:

V11- assinatura e matrícula do agente fiscal que a expedíu:

V111- assin41lum do preposto. quando possh'el,

~ 2" ~A NI de\"e ser cntregue atra"és de contra recibo.

Art. 2R - A fiscnlizaç:lo poderá lannr élUtode infr41çào por irregularidade constalé!da em
documento de controle operacionéll e de arrccéldação, dentre outros, bem como em relatórios de mcdiç:lo do
STPCiDF.

CAPiTULO VI
Da aplicaçllo e elecuçllo das penalidade"

Art 29 - A competência parn aplícaç;'lo das pcnalidndes pre"istns no artigo 8" deste Código.
será:

I - dos agentes fiscais do DMTUIDF. nos C41SOSdas a!incas "c", "d". e "e" do artigo 8";

11~do Coordenéldor Operacional do DMTUIDF. nos casos das alineas "a" e "b" do artigo 8";

l1t _do Diretor.Gcral do DMTUIDF. no caso da alínea '.r' do anigo 8":

IV _do Secrctário de Transportcs. no caso da alínea "g". do artigo R",

Art, .1U- A aplicação de penalidade. de competência do Secretário de Transportcs. dos Dirctor~
G,::ral do DMTUlDF e do Coordenéldor Operacional do OMTUIDF. r.1r.se.;'t alravés dc éltOpróprio.

Art. J I - O DMTUfOF cncaminhará ao infrator cópia dc cada ato de aplieaçAo dc penalidade.
atra"és de contra-rccibo ou promO\'erá a ciência ao interessado por edital.

~ 1" - O ediléll será publicado U11l;'túniC:1,'cz. em órgl'lo da imprensa oficial do DF e afbmdo em
dqlCnd0ncia do DMTUIDF, franqueado ao público.

~ 2" - Considerar-sc-á reali/.41déla comunicaç:'lo dí1éltltuaç;lo:

I - Se rcalizada atrn,'cs dc contra-recibo. n41data da respccth.41entrega:

11- Se realizada por edital. 10 (dez) dias contados após a publicaçao,

Art. :12 - A aplicaç:l0 déls penéllidades previstas no artigo 8" será precedida da condiçao de
rClllcidénel:l c de :1preciação das circunsl:'1ncias da infração que lhe deram causa. e farse-á:

, . em procedimcnto sumaríssimo. no caso das alínc41s"a". "b", "c". "d" c "c" do artigo 8<1:

11- em procedimento sumarissimo. oU\'ido o Colegiado do DMTUIDF, no caso da alínca "r' do
artigo R":

!li - etn procedimento fonoal. ouúdo o CTPCIDF, no caso da alínea "g" do artigo 8",

Art, 'J ~O tcmpo decorrido eRlre as dntas da lanatura do nuto de in(raç.lo c da aplicaçfJo da
pcnalidade corrcspondcntc será de, no m:himo. 30 (trinta)'.dias. cxccto para suspensão de dclegaç:1o ou de
frOla c c41ssaçãodc dclegaçílo ou de frota,

* I" ~ O n:'lo clllnprimento do prazo pm'isto ncsle artigo podem acarrelar o arquh'amenlo do
processo. desde l1ue apro"41do pelo Colegiado do DMTIlIDF, oU"ido o Setor Jurídico do Dcpartamenlo. com
a de,.ida fundamentação dos motivos que le\'Mam ao não cumprimento do prazo, cabendo ao primeiro
decidir sobre as puniçõcs administrath'as dccorrentcs do dcscumprimenlo:

~ 2" - O Colegiado decidirá alé a segunda reuni:1o plenária consccutí\"a da data da
COlllllllicaç:io do f41tOrcferenlc lia parágrafo anterior, ou, quando for o caso. justificará porque 11;10o fcz,

AI1 .H . O infrator ter:l o praJ".Ode :1(1(trinta) dias. a contar da d41téldo eonheclnumto da
aplicaç:l0 da pcnalid:lde peclllllãria. p41raaprescnlar o compro\"ante dc pagamcnto da multa,

* I" . O png41ll1clUoda mulla scr:í efetuado éltravés de Documento dc Arrccadação - DAR, em
qU;llquer 41gcncia do B:1I1code Brasília S.A. - BRB. no qual constará o numero da c0ll1unic.1ç:1oou 'do
prOl.:C!õ!õo.quando possÍ\"CI. e o nllmcro do documento que aplicou a pcnalidélde,
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~ 2" • Decorridos 10 (dez) dias do encerramento do pra7.o lixado neste anigo sem que a multa
lenha sido paga. sera o débito encaminhado para inscriç:'lo na dh"ida ath'a

~ J". Os operadores com débilOS junto ao D~'fTUIDF. além das sançOcs pm"iSlaS nesle artigo
c seus p:migrafos. podcr;'lo ler seus \'ciculos retidos 011recolhidos ,uc a qllitaç:'lo dos débitos.

~ .r . A (Ju:mlidadc de \"ciculos relidos ou recolhidos scrâ de nl (um) \'CíClllo a 10% da
rcspcclh":J frola do operador. cadastrada no DMTUIDF.

CAPiTULO V
Do, Recurso'

An .. H • O infralor tcrã pra7.0 de lU (deI.) dias. conlados da dall'l da aplicnçl10 da penalidade
mlo pcctlllijria. pelra apresentar rccllrsojunlo ao DMTU.

An .,ft. O infrator aullI:ldo podcr:i aprCSCnlí1r deres:! pré\'i:l :10Coorden:ldor Operacional no
pr<IZOdc 15 (quin?e) di:ls:l conlar da dala d:l ciência do alo que aplicou:I pen:llidade. •

~ I" . A autoridade recorrida proferir:. sua deci!kio 110pra7.0 Inaximo de 60 (sessent;'l) di:ls, :t
conlar da d;'lla di'! inlcrposiç:lo da defesa pré\'ia. i'ldmitida a prorro~aç:lo no caso de necessidade de diligência.

~r _A interposiç:lo de defesa pré\'ia pressupôc a suspcns:lo da penalidade aplicada até a data
d:l decis:lo da autoridade recorrida,

n l,fl9 Nilo prestar infonnaÇt1o ao passageiro ou fazê-lo de forma incorrela. A

nl.IO N"o pro\'idenciSlr o suprimento de moeda di\'isionãria. destinada a troco. no início' da jornada
de trabalho ou no seu transcurso. A

01.11 N:lo tratar com urbanidade passageiro. colega de trabalho ou publico em geral. A

nl.l2 Permilir preposto aluar em sen'iço em condições inadequadas de 'asseio. 1Ü0 devidamente
uniformizado ou IÜO identificado. A

li 1,1.1 Pcnnilir. no interior do veiculo em sen'iço. o exercicio de mendicãncia ou de comércio
ambulante. A

01,14 Transportar pessoa \'isi\'elmcnte embriagada. drogada. ou que de alguma forma comprometa a
segurança 011o conforto de passageiro. nos seniços em que o mesmo é exigido. A

U 1.1 ~ Nl10obscn'ar horário de viagem dctcnninado pelo DMTU/DF (furo de horário). A

fll.16 Nilo obsen'ar a lotaç:lo de \'eiculo. considerando-se os parámetros de carregamento
estabelccido pelo OMTUIDF. A

n1.17 Compromeler a continuidade dos sen'iços. por ausi:neia de preposto em seu posto de trabalho.
B

IIj. I R Condutor parar \'eiculo afastado do meio-fio ou fora da baia ou acostamento. B

UI 11) Deixar de pro\'idenciar. no caso de internlpç.lo de \'iagem. meios imedialos de Irnnspor1e de

Art. ;\7 _ Mantida a pcnalicL1deou não apresentada defesa pré\'ia. o infrator poderá interpor
recllrso ;i JARI. medianle aprescnlaç:lo do comprO\'anle de p<1gamcnlo de multa. obedecidos os seguintes
pra?os'

I - 15 (quinze) dias a partir da data da ciência da deciS<loque mante\'e a penalidade. quando da
:Ipresenlaçào de defesa pré\'ia:

11 .. 10 (lrinl.1> dills n partir da data da ciência da lIplicaçào da penalidade, quando da n~o
apresenlaç:lo de defcsa pré\'ia

Par;igrafo unico . O recurso dc que lrala este artigo será encaminhado e julgado segundo o
procedimenlo definido. no artigo 32 deslc Código,

Art .1R - No caso de stlspens.10 da dclegaç:lo ou de frola ou c:lss.1çào de delegaçl10 ou de frola.
o mfr;lIor podera. no pral.o de 10 (deI,} dias. eonlados a partir do conhecimento da penalidade. apresentar
recurso ao Secrelário de Transportes que decidirâ :lpós ou\'ido o CTPC/DF.

Paragri'!fo único - Os recursos dirigidos â JARI ou ao CTPC/DF, scrão julgados conforme
dl~clpllllalll os regulamentos dos scrviços e normas especilicas do DMTUIDF.

Art .. 19 • O infrator dc\'erâ instmir o recurso com os documentos nccessârios a sua instruçl1o.

Art .lO - Seraliminannentc deseonsidcrado o recurso, por descrçl10 ou intempesti\"idadc

Ar1 J I - No ca~o dc sllspcn~l1ode deleg:1ção 011de frola 011c;J!;~açi1ode dclcgaç:1o ou de frola,
;\ II\h.:rpo~lç;lode recurso pre\'i~lo neste Código acarrelara íI 511~PCIl'hlolelllJlOrária dos efellos da pc":llidade
qlu:sllOllada

-\11 H . Acollllflo o IC(:ur.~O.em l)u:llllll\,'r 1II~1:'IIl1.:'a,õ1 :lUIOlldadl' quc aplit.:tlll ;1 pcnalidade
d~\CI;l prO\'id~lIC1;lro imcdialo c~lIIcclalllento da pcnalid:lde c, quando for o C:lSO.o ressarcimento do \"alor
pccunJ:lrio recolhido pelo infrator.

P;mierafo único. O ress.1rcirnenlo serã efeluado cm até .,0 Urínla) dias. contados da data da
dcw;;lo flue o dele~inoll. no \'alar eorrespondcnte ao definido no Ane,\o 11.

An, J.1 . No caso de penalidade nl10pecuniária. indeferido o recurso em última instância. a
penalldadc de\'era gerar 5ellSefcilOS no prl11.olllã.\irno de 10 (de?l dias da cicncia do rcspccti\'o ato,

CAPíTlILO VI
Da~ Dbpo~i(i)C~ finai~

Art .u . As penalidades por infraç:lo aos Regulamenlos dõs seryiços do STPCIDF. à este
Codi!=-oe;ls demais normas do DMnJ/DF, serl10cadasUadas pelo DMTU/DF.

An J5. O curso de rceiclagem ser;} aplic:ldo ao infmlor conforme o disposlo no reguli'llnenlo
dC'l~el" iço" l'JlICpcnençn .

Art Jú _ A solicilnç;lo dc :Jfaslalllcnto de preposlo. conformc o disposlo 110anigo 21 deste
(,dl~O. implicara no 1I1ledl:ltocancelamento d:l matrícula dcsle no ç:u1aSIrOdo DMTUfl)F.

passageiros.

ut.20 ~~~~:;;;~ as pro\'idências conlidas em nOlilicaÇ-ao de irregularidade c:<pcdida pelo

01.21 N:lo alender ao pedido de embarque ou desembarque. nos pontos autori7..ados pelo DMTUIDF
ou malar parada.

n I ,22 Não .cumprir instrução ou ordem de seniço. bem como norma emanada de órgão competenle.
não ltemi7..ada neste Código.

01.23 N:1odescaracterizar ou não dar baixa na placa do \'efculo. quando da sua substituição.

O1.2.J Nl10enlregar. nos prazos detenninados pelo DMTU/DF. documento elou instrumento com os
dados de controle da operação ou da receita. relatório. balancete mensal. balanço anual ou
qualquer outro dado exigido pelo DMTU/DF. ou fornecê.lo com incorreção ou inexatidão.

111.25 Nilo cxeculllr o plano de manutenção pm'enti\'a de \'eiculo. recomendado pelo fabricante elou
pelo DMTUlDf.

HI,26 Não fa\'orecer o embarque ou desembarque de criança. geslanle. idoso. portador de
deficiência. ou qualquer usuário que demande auxilio.

111.27 Nl10manter poSIOSde \'enda de passes. na forma lixada pelo DMnJ/DF.

Ol.2R ('obrar larifa com \'ciculo em mo\'imento. nos casos de scn'iço em que tal prálica é proibidi'!
pelo DMTUlDf.

111 29 Não operar deliberadamente em terminal. ilinerârio ou parada estabelecido pelo DMTU/DF.

nuo N;lo participar de ou dificultar a implemcntaç:'lo de programa de treinamento. estabelecido'
pelo DMTUlDf

ti I,J I Não portar documento obrigalôrio c/ou recusar a apresentação de documenlo solicilado por
agenle do DMTU.

01 ..12 Recusar ou dificuhar;i pessoa habililada. \'enda ou reccbimenlo de passagem. nas (onnas de
pagamenlo estabelecidas pelo GDF.

01..1,1 Ter \'eiculo eJl\'ol\"ido em acidenle de lrânsilo de qualquer nalllre?a, com indicias ou
cOll1provaç;lo de culpabilidade

O1..IJ frafcg:1f \'eiculo com porta nbcrta.

01,J5 Transport:JT ou permitir o transporte. no \'eitulo em ser'\'iço. de animal 011planta de médio ou
grande porte. malerial combustl\'c1 ali inflamâ\'e!' mercadoria ou produto químico corrosi\'O.
mercadOria ou produlo que exale odor des.1gradá\'c1. c demais mercadorias ou prodUlos que
comprometam ou possam a(elar a comodidade ou a segurança de passagciros,

rll ..16 Transportar passageiro de fonna que comprometa a SU:Isegurança ou a dos demais.

01..17 Utilizar preposto cadastrado no STPC/DF em ati\'idade de empresa nao peneneenle ao
sislema ou des\'iá-Io da função à qual se enconlra cadastrado no DMTUJDF.

!l1..IR N:l0 realizar \"iagem detenninada pelo DMTUIDF (furo de \'iagem),

111.-'9 Ulili/.ar \'eicu10 fora das especificações tecnicas cstabelecidas pelo DMnJIDF.

li IAO Utilizar na operaçl1o preposlo não dC\'idamenle cadaslrado do DMTUIDF

nl,JI Apresenlar documenlaç;lo adulterada. ali presl:Jr informaçõcs inconsistentes elou falsas ao
DMTUlDf.

B

B

B

B

B

B

B

B

B

B

B

B

B

B

B

B

B

B

B

B

B

C

C

Art. J 7 _05 procedimenlos eSlabclecidos nesle Côdigo. incluindo-se os constanles dos Anexos.
estendem-se <Iasveiculas reservas.

01,J2 CO:Jgir. agredir ou !enlar agredir. moral 011 lisicamenle. qualquer agente do DMTU/DF.
p:lssagciro 011colega dc lrabalho C

Art....8 Os casos omissos serl10 resoh'idos pelo Secrelario de Transportes. ou\'ido o
CTPClDf

1 . Jnrra 6c~Gerab
DESCRiÇÃO

AnClO I • De~eriçãC)dI! Inrraçõc~

n I.J 'I COloC;lf em opcraçl1o \'eiculo que tenha sido relido. recolhido. apreendido. requisilado para
\'isloria. ou que não lenha sido reapresenlado após defeito detectado na vistoria. C

III ..U Condu?.ir o veiculo de fonna a criar risco ã segurança de passageiro. de pedeslrc ou de atUro
"eiculo C

UI J5 Dcixar de encaminhar \'eículo para pericia. quando solicilado ou determinado pelo
DMTUlDf. C

rH.J(, Deixar de preslar socorro a passageiro ferido em caso de acidenle. ou não prestar auxilio a
\'eieulo do Sistema en\'ol\"ido cm acidente. C

OI J7 Dei\ar de lItilizar 011não pro\"idenciar. a subslituiç;lo ou reparo do equipamenlo de controle
da operação. ,I\arindo ou com defeilo. no prazo estabelecido pelo DMTU/DF. C

III.JR lJC5.1utorÍlar o agente do DMTUIDF ou dificultar a sua ação liscali1.adora, C

11I ~IJ F;lIer liSOde bebida nlcoóliea 011subslância estupefaeienlc em scn'iço, no intem.lo de jornada
011;mles de enlrar em scr"iço, C

nl,50 lJlilil.ar preposlo nos scf\'iços do STPC sem o treinamento e:<igido pelo DMnJlDF c/ou
prcposto inabililado. C

OI 51 Permitir que se instale. junlo aos sen'iços sob sua responsabilidade. a situaçno de "Iockout' ..
011 imermmpcr. parcial 011 tOlahnente. a operação does) sen'iço(s) por pra7,o superior ao
eSlabelecido pelo DMTIJ/DF. C

111~2 Manter ell1 sef\'iço preposlo cujo afaslamenlo. lemporârio 0\1 definiti\"o. tcnha sido solicitado
pelo DMTUlDf. C

01.5,1 N;lo 1II:lIIler{'m circul<lç:lo o número de \'eitulos prc\"i:lmenle cslabeleeidos pclo OMnJIDF.
p<lfa a linha CA

A

A

A

A

A

A

Fumar ou pernlltir que fumem no inlerior do veiculo

N;lo enlrcg<lr ao preposlo eorrespondcncia oriunda do DMTUIDF. no pra1.0 eSlabelecido pelo
lJepartamento.

Abastcccr o \eiculo quando cm operação de linh;).

Colocar acessórios ou inscrições. ou \'i"cul;)r publicidade. a\'isos ou cartal.es. sem n prê••.ia
aUloril.aç;lo do DMTUIDF.
Condutor con\'ersar com passageiro. eslando o veiculo em 1II0\'lmento. e,\ceto para preslar
informação
DCl.\:Ir de eomunic:lr ao DMTUIDF alleraçõcs contraluais ou mudanças de membro da
Dirctoria, nos serviços em que o mesmo é obrigatório

DCI\ar de comunicnr ao DMTIJJDF. no prazo estipulado por estc. acidcnte ell\'oh'endo \'eiculo.
de sua propriedade. cadaslrado no Departamento. A

Efelu;u rep:lros no veiculo. em \'ia públicSl. 5.11\'0pequenos rep.,ros

Art. so - RC\'ogam.se as disposiçõcs em contrario.

An. 49 - Esle Código enlra em \'igor n<l<laIada sua publicaç:lo
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Ol.~-I Não manter seguro con1ra risco de responsabilidade ch.i!. que dê cobertura a passageiros e a
lcreciros. C.

(lI ~5 Nflo preencher as condições de segurança estabelecidas pelos regulamentos dos serviços do
STPCroF ou pelas demais normas ,'igcntcs. ml0 itcmi7.adas neste Código. C

11I ~(. N;\o prclilar sen iço eTII mta ou hor;irio especial. !ic~ul\do C!il>cdficaç;lo cst:tbclccida pelo
OMTUIDF C

0157 Operar com \ciculo 11<\0 cadastrado pelo DMTUIDF no rcspccli\'o serviço. C

OI.5R Operar de fonll:l que possa prcjudicnr ou interferir mt operação de scl'\"iço que compõe O
STPCIDF, C

UI.59 Opcwr em ilincrario. ãrca ou linha não aulori7.<1dos pelo DMTUJUF. C

1116fl Impedir rcaliJ:aç:'lo de Ic\"anlamcntos de informaçOCs. de eSludo ou de audi1oria. ou deixar dc
colaborar. quando solicitado pelo DMTUIDF. C

n I 61 Pcnnilir c"asilo de receila. em qualqucr de suas di"ersas mod:J1idades. por ação ou omiss<1o. C

n I (,2 Portar (lU m:mtcr. no \"ciculo cm !"cryic;o.arma de qunlql,er e!"pécie. C

III (1' Pr:l1icar prcço dc pass:'Igelll diferente do estabelecido pelo GO\'enlO do DF pam a calegoria de
passageiro. linh:'l c/ou ser"iço. C

fi I 6~ Resgal:,r Vali: Transporte em valor incompalÍ\'e1 com o aprescntf1do nos documentos
opcmcionais ou de rcceiln. C

OI 65 Relardar o inicio da operação de linhól novn. além do limile estabelecido no conlralo de
concess:lo. lenno de pcnniss:lo c/ou allloriJ:aç;lo C

OBSERVAÇÕES:

a _ À cada infraç:lo corrcsponderrl uma pontuação prevista para cada grupo. obsc,,'ada a condiÇ'ao de
reincidência do infra10r:

h • A penalidade de suspensão de dclegaçilo ou de frota dar-se-á quando o infrator atingir a pontuação limite,
cstabclecidfl no Anc:\o 111do prcsente Código. A pontuaçc1o limite é o resullado da multiplicação de I~
(de7.oilo) pontos pela frota do operador. de\'idamente cadastrada no DMTUIDF. para o periodo de l80 (cento
e oitenta) dias.

c - A penalidade de cassação de delegação ou de frota dar-sc.á quando o infrator incorrer cm mais de uma
penalidade de suspensão de delegação 011de frota. no pcriodo de 130 (sclecenlos e lrinta) dias.

d • As penalidades de sllspens:lo de dclegaç:\o ou de frola e cass.1ç:lo de delegaç:lo ou de frola. poderão ser
re,.ertidas em Valor Pecuniário - \iP. confonne descrito a seguir:

Vp",,:;w x lU x MVr X FTO . onde:

VP"" Valor Pecuniário:

.1(.0X lU ""maior coeficiente do Grupo "C'. conforme Ane:'\o 11.l11ultiplicado por 10:

MVf ""maior valor de tarifa \'igente no se"'iço co",'encional do STPC-DF:

FTO = frola lotaI do operador. cadastrada no DMTUIDF.

OT66 Retirar do local "eitulo envoh'ido em acidente com vitima. sem pré\'ia autori7.3ção da
autoridade compelente. C

n 1.67 Utilizar no \.ticulo combusti\'el não autori7..ado pelo Dcpartamento Nacional de Combustíveis
Oll por órgão similar ou congênere. C

HI.(,K Utilizar o veiculo para quaisquer ouuos fins não aUlorizados pelo DMTUIDF. C

OI.Cl9 Operar com frota diferenciada da especificada no lermo de permissão. concessclo elou
allloril~1çc1o. C

f) I. 70 Descumprir o estabelecido na Planilha Tarifâria. nos tennos dos itens considerados na
composição dos custos. C

ANEXO 111
TABF.LA DE CÁIXULO DA PONTUAÇÃO !.IMITE PARA SUSPENSÃO

DA DELEGAÇÃO OU DA FROTA DOS SERViÇOS DO STPCIDF

PERiODO (I) PONTUAÇÃO FROTA (18 X F)UMITE
CADASTRADA DO PARA PONTUAÇÃO

BÁSICA (2) OPERADOR NO DO INFRATOR (4)
DMfUIDF(J)

IRO(cenlo e oilcnta dias) IR (dezoito) F L

OBSERVAÇÕES:

2 - In(ra"'(\c~ relath'a~ A \eleulo!l ( I) • Inler •..alo de lempo para contagem e somatório dos pontos c "eri£icaç:\o da pontuação limile.

n2.09 Falia 0\1 defeito em corrimão interno ou em balaustrc para embarque ou desembarque de
passageiro. B

(2) _Pontuação básica definida para o intervalo de 180 (cento e oitenta) dias.

O) ~ Frota do operador cadastrada no Df\.fllJffiF (F). no penado considerado. obtida pela média de veiculas
nesle penado. .

(~) ~ Ponluação Limite (L) obtida do produto: pontuação básica por frota média do operador cadastrada no
DMTUIDF. no penado de IHU(cento e oitenta) dias.

REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI N° 3.155, DE 2002

Obs.: A pontuação será cumulativa até completar o penodo de tempo máximo. ou sejam 730 (setecentos e

lrinla) dias.

B

B

B

B
B

A

A

DESCRIÇÃO

02.UH Falia 011 defeito em pára-brisa ou janelas (estrulura ou \'idro).

n2.lO Falta 0\1defeito em forro interno (Ieto ou lateral) ou do assoalho.

02.11 Falia ou defeito em assento ou enCOSlOde banco.

02.12 Falta 011defcito em indicador de direç.10. lu•.•.de freio. lanternn 011(moi.

u2.nl Defcilo que implique em desconforto para os passageiros.

tl2.n2 Falta de higiene no interior do \'eiculo. antes do início da operação.

ITEM

n2J)J Falia da pala interna (quebra sol). A

02.(U Falia 011defeito parcial da iluminação interna ou do painel de itinerário. A

112.0~ Painel dianteiro eom letras em dimensão ou disposição fora das especificações estabelecidas
pelo DMTUIDF, A

02.n6 Ausência de Selo de Visloria. B

02 ()7 Defeilo no funcionamento em porta de embarque ou desembarque ou em saída de emergência.

nl.I.1 Faltn 011dcfcito em retrovisor interno c/ou C.\lerno. B

(l2 I~ Falln 011defeito em \'cloeímclro. hodômelro. taeógra(o. extintor de incêndio. tri<ingulo ou ent
outro equipamento obrigatório exigido. pelo DMTUffiF. para o ser\lço. B

02.15 Falta ou de(eito no (uncionamento de bU7.ina. limpador de pára-brisa. ,"olor de partida ou
alçap,lo do teto. B

Dispõe sobre a
reestruturação da Policia
Civil do Distrito
Federal.

~2 UII!l/:lf pnel! que resulte el11risco par:l a scgur:mçn de passageiro 011 de lerceiro C I

(I •. NUIllCIO:l ser conc;;derado p:lrrl cada tipo de 1I1fraç:\0. se~lllldo ('Igmp('l a que pertença e il naturCl.a do
I1If':llo1. se JHl11l.trioali remcidente~ esse número de\'cr:1 ser lnulliplic<1do pelo Maior Valor de Tarifa (MVT)
\ i~ente. no se" iço COII\encionnl do STPCIDF. de fonu" a se ('Inler. com esse produto. o valor correspondente
;ll11l1lta

112.17 Defeito ou falia de cinlo de segurança. B

()2, I~ Defeito que implique risco parn a segurança de p:lssagcíro 011do trfmsilO em geral C

1l2,19 Defello que cause poluiç:'io sonora 0\1 atmosférica superior aos limites pre\'lstos na legislação
\igente C

02 lO Falia Oll defeito de equipamento de controle de passngeiro tr:1l1sportndo. ou de \'iagem
re;,litada. conforme espeeilicado. pelo DMTtIIDF. pala o se" iço C

(12.21 Porte de Selo de Vistori:l \encido ou aduller:ldo C

02.16 N:lo atender à programação \'isual especificada pelo DMTUffiF para o ser•..iço.

Seção
da

8°, da Lei
o seguinte

Chefe da
estruturana

c) Seção de Operação;" (NR)
Art.2° Fica acrescido ao artigo

n° 2.835, de 12 de dezembro de 2001,
dispositivo:

"VII - Seção de Operações e Resgate."(NR)
Art. 3° Fica alterado o Anexo I da Lei nO

2.835, de 12 de dezembro de 2001, com a criação
dos seguintes cargos:

I-I (um) cargo de Chefe da Seção de
Delitos de Trânsito, na estrutura da 21a
Delegacia de polícia, código DFG-08, correlação
policial civil;

II - 1 (um) cargo de
Delitos de Trânsito,

Art. 1° Os artigos 3°, VI; 7°, "c"; ambos
da Lei n° 2.835, de 12 de dezembro de 2001,
passam a vigorar com as seguintes redações:

"Art. 3°...••.•...•..••••..•.....•••••.•..•.
VI - Seção de Repressão a Tóxico e

Entorpecente-SRTE;.(NR)
"Art. 7 o ••••••••••••••••••••••••••••••••••••

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

B

')0

IR(l

()

90

!fUi

NATUREZA E COEFICIENTES MULTIPLICADORES DA PENALIDADE

ANEXO I!
TABE\"\ !l[ CÁLCULO !lOS "ALORES DAS PENALIDADES

ADVERTENClA

PRIMARIO I REINCIDENTE

COEFICIENTE (Il I PONTUAÇ Ao I COEFICIENTE (I) I PONTUAÇÃO

A

Il

GRl.lPO
DE

INFR""ÀO
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do cargo de
Resgate da
Seqüestros,

Delegacia de polícia, código DFG-08, correlação
policial civil;

Art. 4° Fica alterado o Anexo I da Lei nO
2.835, de 12 de dezembro de 2001, da seguinte
forma:

I ficam transformados os códigos
relativos aos cargos de Delegado-Adjunto, de
DFG-12 para DFA-12;

11 ficam transformados os códigos
relativos aos cargos de Membro da Comissão de
Tomada de Contas Especial da Polícia Civil,
código DFG-10 para DFG-08.

111 fica transformado 1 (um) cargo de
Piloto de Aeronave, da estrutura da Divisão de
Operações Aéreas, em Chefe da Seção de
Operações e Resgate, da estrutura da Divisão de
Operações Especiais, correlação policial civil;

IV - fica alterada a correlação do cargo de
Secretãrio Executivo para policial civil;

V ficam criados 2 (dois) cargos de
Assistente, código DFG-10, e um cargo de Chefe
de Apoio Administrativo, código DFG-12, na
estrutura da Secretaria Executiva da Chefia de
Polícia Civil, tendo por correlação policial
civil;

VI fica extinto 1 (um) cargo de
Secretãrio Administrativo, código DFA-05, dos
seguintes órgãos:

a) Departamento de Polícia Especializada;
b) Divisão de Cadastro de Roubos e Furtos

de Veículos;
c) Departamento de Polícia Circuns-

cricional;
d) Departamento de Polícia Técnica;
e) Departamento de Atividades Especiais;
f) Divisão de Operações Aéreas (DOA);
g) Divisão de Controle de Armas, Munições e

Explosivos;
h) Centro de Comunicação da Polícia Civil;
i) Divisão de Estatística e Planejamento

Operacional (DEPO);
j) Divisão de Inteligência Policial (DIPO);
k) Divisão de Informãtica;
1) Divisão de Assistência Médica;
m) Divisão de Transporte;
n) Divisão de Telecomunicações;
o) Divisão de Técnica de Ensino;
p) Divisão de Repressão a Seqüestros (DRS);
q) Divisão de Operações Especiais;
r) Divisão de Apoio ao Ensino;
s) Comissão Permanente de Tomada de Contas

Especial da Polícia Civil;
VII fica extinto o cargo de Chefe da

Seção de Cinofilia, código DFG-08, da estrutura
da Delegacia de Tóxicos e Entorpecentes II/DPE;

VIII ficam extintos dois cargos de
Auxiliar de Mecânica, código DFG-05, da Divisão
de Operações Aéreas-DOA;

IX - fica extinto o cargo de Assistente,
código DFA-10, dos seguintes órgãos:

a) Divisão de Perícias Externas (IC/DPT);
b) Divisão de Perícias Internas (IC/DPT);
c) Divisão Administrativa (IC/DPT);
d) Divisão de Identificação (II/DPT);
e) Divisão de Processamento e Arquivos

Técnicos (II/DPT);
f) Divisão de Exames Técnicos em

Papiloscopia (II/DPT);
g) Divisão Administrativa (II/DPT);
h) Divisão de Perícia no Vivo (IML/DPT);

i) Divisão de Tanatologia Forense
(IML/DPT);

j) Divisão de Exames Técnicos Médico-Legais
(IML/DPT);

k) Divisão Administrativa (IML/DPT).
X - Fica extinto o cargo de Assistente,

código DF A-08, dos seguintes órgãos:
a) Serviço de Adestramento Técnico (APC);
b) Serviço de Apoio Administrativo (APC);
c) Serviço de Capacitação em Informãtica

(APC) ;
d) Centro Piloto (APC).
Art. 5° Fica alterado o Anexo 11 da Lei n°

2.835, de 12 de dezembro de 2001, da seguinte
forma:

I - fica alterada a denominação
Chefe da Seção de Operação e
estrutura da Divisão de Repressão a
para Chefe da Seção de Operação;

11 ficam alterados os códigos dos
seguintes cargos da 218 e 24a Delegacias de
Polícia:

a) Delegado-Chefe, de DFG-11 para DFG-14;
b) Chefe de Cartório, de DFG-02 para DFG-

08;
c) Chefe da Seção de Investigações, de DFG-

02 para DFG-08;
d) Chefe da Seção de Vigilância e

Operações, de DFG-02 para DFG-08;
e) Chefe da Seção de Apoio Administrativo,

de DFG-02 para DFG-08;
111 - fica alterada a denominação do cargo

de Chefe de Tesouraria da estrutura da Divisão
de Orçamento e Finanças, para Chefe da Seção de
Despesa e Liquidação.

IV - ficam alteradas as correlações dos 2
(dois) cargos de Assessor do Departamento de
Polícia Técnica, para perito criminal, perito
médico-legista ou perito papiloscopista;

V - ficam alteradas as correlações dos 2
(dois) cargos de Assessor do Departamento de
Atividades Especiais, para policial civil;

VI fica alterada a denominação e a
correlação do cargo de Delegado-Adjunto da
Divisão de Recursos Humanos-delegado de
polícia, para Diretor-Adjunto da Divisão de
Recursos Humanos-policial civil.

Art. 6° Fica alterado o Anexo 111 da Lei n°
2.835, de 12 de dezembro de 2001, com a
extinção dos seguintes cargos:

I - Chefe do Serviço de Correição, Chefe do
Serviço de Registros Criminais e Chefe do
Serviço de Controle de Autos, todos da
estrutura da Corregedoria Geral de Polícia.

11 - Chefe do Serviço de Comunicação Social
da estrutura da Chefia de Polícia Civil.

III 3 (três) cargos de Encarregado de
Serviços, da estrutura da Divisão de Apoio e
Serviços Gerais;

IV Diretor da Divisão de Pessoal da
estrutura do Departamento de Administração
Geral;

V - 2 (dois) cargos de Delegado Assistente
da estrutura da Polícia Civil.

Art. 7° Fica criada, na estrutura orgânica
da Polícia Civil do Distrito Federal, a Divisão
de Comunicação, órgão de direção superior,
diretamente subordinado à Chefia de Polícia
Civil, com os seguintes cargos:

I - Diretor - código DFG-13 - correlação
delegado de polícia;
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Sala das Sessões, 26 de novembro de 2002.

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA

PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

I COMISSAO DE ECONOMIA ORÇAMENTO E FINANÇAS

25/11/02
07/12/02

25/11/02
07/12/02

27/11/02
10/12/02

1° Dia:
Último Dia:

10Dia:
Último Dia:

1° Dia:
Último Dia:

PRAZO PARA EMENDAS

Obs.: Comissão a tramitar - CEOF

PRAZO PARA EMENDAS

Obs.: Comissão a tramitar - CCJ

PRAZO PARA EMENDAS

Obs.: Comissão a tramitar - CEOF

• PROJETO DE LEI nO 3116/02, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
EDIMAR PIRENEUS, que define critérios para o cálculo do
benefício de natureza econômica de que trata o' art. 12 da Lei
2.427, de 14 de julho de 1999, alterado pela Le; rf 2.719, de 1 de
junho de 2001, dos contratos celebrados cpm amparo nos
programas PROIN, PRODECON, PADES, e PRO/DF.

• PROJETO DE LEI nO 3090102, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
GIM ARGELLO, que declara de utilidade pública o MOVIMENTO
JOVENS ORGANIZADO E INSTITUINDO AMOR - JOIA.

DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE APOIO ÁS COMISSÕES

SACP • SETOR DE APOIO ÁS COMISSÕES PERMANENTES

• PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO nO 889/02, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) LUCIA CARVALHO e WASNY DE ROURE,
que susta, na forma que especifica, os efeitos do Decreto rf
22.958, de 10 de maio de 2002, e da Portaria rf 314, de 24 de
maio de 2002, da Secretaria de Fazenda e Planejamento.

Policia Civil e Chefe-Adjunto de Policia 'Civil,
o disposto nos artigos 1o, 20 e 30 da Lei na
807, de 14 de dezembro de 1994.

Art. 18. As despesas decorrentes da
execução da presente Lei correrão à conta dos
recursos orçamentários próprios do Distrito
Federal.

Art. 19. Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 20. Revogam-se as disposições em
contrário.

• fROJETO DE LEI N° 2646/01, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
CESAR LACERDA, que altera a Lei rf 2.748, de 20 de julho de
2001, que "profbe a concessão e a refJova~o de alvará de
,'uncionamento aos estabelecimentos que especifica no âmbito da
Região Administrativa de Brasflia - RA I".

Comissõ-"",,-es~ _

11 - Secretário Administrativo - código DFA
5 - correlação policial civil.

Art. 80 Ficam criados na estrutura orgânica
da policia Civil do Distrito Federal 2 (dois)
cargos, código CNE-03 e 2 (dois) cargos, código
CNE-06, destinados exclusivamente aos
Conselheiros do Conselho Superior de Policia
Civil, escolhidos na forma da Lei na 2.835, de
12 de dezembro de 2001.

Art. 90 O Posto de Identificação criado
pela Lei na 1.056, de 23 de abril de 1996,
passa a ser denominado Posto de Identificação
na 24, localizado na circunscrição da 218
Delegacia de policia e o código inerente ao
cargo de chefia fica alterado de DFG-02 para
DFG-08.

Art. 10. Ficam extintos os Postos Policiais
números 4 (quatro), 5 (cinco), 8 (oito), 19
(dezenove), 27 (vinte e sete) e 28 (vinte e
oito), bem como seus respectivos cargos.

Art. 11. Fica alterada a denominação da
Divisão de Assistência Médica -DAMED, para
Divisão de Assistência à Saúde -DAS.

Parágrafo único. Os cargos relativos à
Divisão de Assistência à Saúde - DAS terão por
correlação policial civil.

Art. 12. Fica alterada a denominação do
Posto policial número 7 (sete), para Posto
policial do Aeroporto, com localização no
Aeroporto Internacional de Brasilia.

Art. 13. Ficam alteradas as denominações
dos seguintes órgãos do Instituto de
Criminalistica:

I - Assessoria, para Assessor, correlação
policial civil;

11 - Setor de Apoio Administrativo, para
Seção de Apoio Administrativo, correlação
policial civil;

111 - Setor de Protocolo e Atendimento ao
Público, para Seção de Protocolo e Atendimento
ao Público, correlação policial civil.

IV - Setor de Material e Transporte, para
Seção de Material e Transporte, correlação
policial civil.

Art. 14. Fica alterado o Anexo 111 da Lei
na 2.835, de 12 de dezembro de 2001, da
seguinte forma:

a) onde se lê Chefe do Laboratório de
Toxicologia, leia-se Chefe da Seção de
Toxicologia e Análises Clinicas;

b) onde se lê Chefe do Laboratório de
Histopatologia, leia-se Chefe da Seção de
Histologia;

c) onde se lê Encarregado Torno, leia-se
Encarregado da Equipe de Torno e Soldagem;

d) onde se lê Diretor da Divisão de
Pesquisa e Arquivos, leia-se Diretor da Divisão
de Preparação e Arquivos;

e) onde se lê Chefe da Seção de Prontuário,
leia-se Chefe da Seção de Arquivos e
Prontuários;

f) onde se lê Chefe da Seção do Índice
Nominal, leia-se Chefe da Seção de Arquivos de
Índice Nominal.

Art. 15. Fica revogada a alinea "a", do
inciso I, do Art. la, da Lei na 2.217, de 30 de
dezembro de 1998.

Art. 16. A organização interna da Policia
Civil do Distrito Federal será regulamentada
por norma baixada pelo Chefe de Policia.

Art. 17. Aplica-se aos servidores da
Policia Civil, ocupantes dos cargos de Chefe de
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PRAZO PARA EMENDAS

Obs.: Comissão a tramitar - CEOF

1° Dia:
Último Dia:

25/11/02
07/12/02

PRAZO PARA EMENDAS

Obs.: Comissão a tramitar - CAF

1° Dia:
Último Dia:

25111102
07/12/02

• PROJETO DE LEI nO 3130/02, de autoria do EXECUTIVO LOCAL,
que autoriza o Poder Executivo a abrir crédito suplementar à Lei
Orçamentária Anual do Distrito Federal, no valor de R$
118.000.000,00 (cento e dezoito milhões de reais).

• PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR nO 1820/02, de autoria doCa)
Sr(a) Deputado(a) ODILON AIRES, que aprova área de estudo para
implantação do Setor Habitacional Catetinho - SHCTT, Região
Administrativa do Núcleo Bandeirante - RA VI/f.

PRAZO PARA EMENDAS

Obs.: Comissão a tramitar - CEOF

1° Dia:
Último Dia:

25/11/02
07/12/02

PRAZO PARA EMENDAS

Obs.: Comissão a tramitar - CAF

1° Dia:
Último Dia:

25/11/02
07/12/02

COMISSAO DE ASSUNTOS SOCIAIS

• PROJETO DE DECRETQ LEGISLATIVO nO 752/02, d~ autoria
doCa) Sr(a). Deputado(a) JOAO CARLOS, que concede TItulo de
Cidadã Honorária de Brasflia. a senhora VANJA MARIA DIAS DA
MO TA.

• PROJETO DE LEI nO 3145/02, de autoria doCa) Sr(a). Deputado(a)
WASNY DE ROURE, que altera Lei rf 1610, de 25 de julho de
1997, que Cria via de ligação entre o Setor Habitacional São
Bartolomeu, na Região Administrativa VII - Paranoá, e a OI 27 do
Setor de Habitações Individuais Sul, na Região Administrativa XVI
-Lago Sul.

• PROJETO DE LEI N° 2230/02, de autoria doCa) Sr(a). Deputado(a)
PAULO TADEU, que altera a LeI rf 1.169, de 24 de julho ae 1996,
que "autoriza a contratação de pessoal por tempo determinado
para atender a necessidaâe temporária de excepcional interesse
público, nos termos do inciso VI/f do art. 19 da Lei da Lei Orgânica
do Distrito Federa!". .

• PROJETO DE LEI nO 3146/02, de autoria doCa) Sr(a). Deputado(a)
AGUINALDO DE JESUS, que transforma as feiras livres que
especifica em feiras permanentes.

PRAZO PARA EMENDAS

Obs.: Comissão a tramitar - CAS

PRAZO PARA EMENDAS

Obs.: Comissão a tràmitar - CAS

1° Dia:
Último Dia:

1° Dia:
Último Dia:

25/11102
07/12/02

25/11/02
07/12/02

PRAZO PARA EMENDAS

Obs.: Comissão a tramitar - CAF

PRAZO PARA EMENDAS

Obs.: Comissão a tramitar - CAF

1° Dia:
Último Dia:

1° Dia:
Último Dia:

25/11102
07/12/02

25/11/02
07/12/02

• PR,OJETO DE LEI N° 2741/02, de autoria doCa) Sr(a). Deputado(a)
JOSE LOPES, que dispõe sobre as consignações em folha de
pagamento dos servidores públicos do Distnto Federal e dá outras
providências.

NOTA: De acordo com o Ar!. 147, do RI/CLD!', o prazo para
apresentação de emendas junto às Comissões é de dez dias
úteis.

PRAZO PARA EMENDAS

Obs.: Comissão a tramitar - CAS

1° Dia:
Último Dia:

27/11/02
10/12102 COMISSÃO I>E ECONOMIA. ORCAMENTO E FINANÇAS

• PROJETO DE LEI N° 2800/02, de autoria doCa)Sr(a). Deputado(a)
SILVIO UNHARES, que dispõe sobre o prazo de validade dos
concursos públicos realizados no Distrito Federal.

CONVOCACÃO

PRAZO PARA EMENDAS

Obs.: Comissão a tramitar - CAS

1° Dia:
Último Dia:

27111/02
10112/02

Convoco os memhros desta Comissão para a I" Reunião
Ordinária. a realizar-se no dia 09 de dezembro. segunda-feira. ás 10h. na sala de
Reuniiies desta ('omissão. para apreciação dos Pareceres Parciais à Lci Orçamentária
Anual para o exercieio financeiro de 2003.

COMISSAO DE ASSUNTOS FUNDIARIOS
I3rasilia. 05 de dezembro de 2002.

• PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR nO 1744/02, de autoria doCa)
Sr(a) Deputado(a) ODILON AIRES, que dispõe sobre alteração da
norma de Edificação, e Uso de Gabarito NGB 39/88, SRIA I RA -
X aplicável a Area Especial "L" QE 11 e dá outras providências.

• PROJETO DE LEI CPMPLEMENTAR nO 1691/02, de autoria doCa)
Sr(a) Deputado(a) BENICIO TAVARES, que altera dispositivos da
Lei Complementar n. 228, de 05 de julho de 1999, alterada pela
Lei rf 258, de 19 de novembro de 1999 que "Dispõe sobre o uso,
a.ltera o gabarito e as normas de edificaçãq dos lotes '~" a "F" da
Area Especial n. 02; dos lotes .~" a "L" da Area Especial n 4,e dos
lotes rfs 01 a 1" da Area Especial n. 6, Guara 11,na Região
Administrativa do Guará. RA X. " redação dos arts. 1°, 3" e 40 da
Lei rf 70 " de 22 de abril de 1994 e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS

Obs.: Comissão a tramitar - CAF

1° Dia:
Último Dia:

25111/02
07112/02

l>epUlad~ I és~r Lacerda
~~enle
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.\1 \1",1>\ I"IU I"~I,\(I '.\"H,\f)lOH~ \IH.\ HI-:I\I.I/,,-\J).\ '.\1 ~n 1>1. l\1/\H("O 1>1-' :!tlO] F nA
1.IUI .•..•I.\(I(II{'W~\IU\I)J 111)1 -\UH" IH ~(IIt:': IISI.f'\llClIt I>U'IIlA1)O Il()1)fU(iO
RI'111 'IIH IH, l.;lll Illlfll '\ I>lS"I.NS,\ l)f .. 1.I-.III'H.\ ,).\S t\lI'.ST\lAS (l Sr:.NIlOH
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04 .. PROJETO DE LEI N"I3IS/2000

02. PROJETO DE LEI N"2138/2001

RESULTADO: APROVADO

RESULTADO: APROVADO

DEP. RENATO RAINHA
DEP. PAULO TADEU
FAVORÁVEL, Á MATE RIA

DEP. RENATO RAINHA
DEP. PAULO TADEU
FAVORÁVEL À MATERIA.

DEP. ANILCiEA MACHADO
DEP. PAULO TADEU
FAVORÁVEL À MATERIA.

DEP. RENATO RAINHA
DEP. PAULO TADEU
FAvoRÁ VEL À MATERIA

DEP. GIM ARGELLO
IJEP. JOSE TATICO
FAVORÁVEL À MATERIA NA FORMA DO SUBSTITUTIVO DO

"CRIA O PROGRAMA DISTRITAL DE COMBATE AO DESEMPREGO NO DISTRITO
fEDERAL OCASIONADO PELA CRISE DE ENERGIA ELETRICA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS".
AUTOR (A}.
RELATOR (A):
PARECER:

AUTOR (A):
RELATOR (A):
PARECER:

AUTOR (A)
RELATOR (A):
PARECER:

RESULTADO: APROVADO

06 PROJETO DE LEI N" 2142/21101

"DlSPÕE SOBRE A CONSTRUÇÃO DE UMA TORRE DE TRANSMISSÃO DE SINAIS DE
TV PARA A ÁREA DO SETOR P. SUL - RA - IX"

"ALTERA A LEI 0° 2255, DE 31 DE DEZEMBRO DE 199M, QUE 'DEFlNE A
IDENTIFICAÇÃO DAS VAGAS RESERVADAS AOS PORTADORES DE
NECESSIDADES ESPECIAIS. NOS ESTACIONAMENTOS PÚBLICOS E PRIVADOS".

AUTOR (A):
RELATOR (A):
I'ARECER:

OS.. PROJETO DE LEI N°2137/2001

RESULTADO: APROVADO

RESUL lADO: APROVADO

AUTOR (AI: DEP. RODRlGO ROLLEMBERG
RELATOR (A): DEP. JOSE TATICO
PARECER: FAVORÁVEL À MATERIA NA FORMA DA EMENDA
MODIFICATIVA DO RELATOR".

AUTOR (A):
RELATOR (A):
PARECER:
RELATOR.

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS

RESULTADO DA 4" REUNIÃO ORDINÁRIA REALIZADA
EM 04 DE DEZEMBRO DE 2002 ÀS 14:JOh.

RESUL1ADO: APROVAI)O

I. ATA

ATA DA 2 ° REUNIÃO ORDINÁRIA DE 22/05/2002.
RESULTADO: APROVADA

"Al.TERA DISPOSITIVOS NA LEI N" 258 DE 05 DE MAIO DE 1492 QUE DETERMINA A
INCLUSÃO EM EDIFíCIOS E LOGRADOUROS DE USO pllBUCO MEIJIDAS PARA
ASSE(jURAR O ACESSO NAQUELAS ÁREAS DE PESSOAS PORTADORAS DE
DEFICIÊNCIAS FíSICAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

03. PROJETO DE LEI N°2840/1997

"REVOGA A LEI N" 1.375, DE 16 DE JANEIRO DE 1997. QUE "DISPÕE SOBRE A
CONCESSÃO E PERMISSÃO DOS SERViÇOS PÚBLICOS DE VISTORIA E INSPEÇÃO
DE SEGURANÇA DE VElcULOS NO DISTRITO FEDERAL E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS".

11- PROPOSICÕES

OI • PROJETO DE LEI N°2054/2001

"DlSPÜE SOBRE A INCLUSÃO DE SEPULTAMENTOS EM ÁREA QUE ESPECIFICA.
LOCALIZADA NO CEMITERIO 'CAMPO DA ESPERANÇA' - ÁREA METROPOLITANA,
E DÁ OUTRAS PROVII>ÊNCIAS".

I'I\I'SIDI'NTI' .\(',1101' A SU(iI'.STÁO. DANDO.AS I'OR LIDAS E APRO\'M)AS EM
SI'.(;I)IDA. o SENIIORDU'UT,\DO NIJI'DI.,IKIIOUR SOLICITOU AO DEI'U, ADU AGRiClO
BR'\(;.I <,II.'EFI7.lõSSE ,I LU rt'RA DO I'..IREUJ( DO ITE~I OI . OI • PllOJETO IJE LI;I
N"10541lO01 ."DISI'iJE SlJIlRF. ,I INUI !siÍo DE SI'I'UI .TA~II'NTOS F.M AREA QUE
I'SI'ITIFICA I.()CAI.I7.AD,1 NO CE~III""RIO "CA~II'O IM I'SPI'RAN~',I" .. ARI' ..I
~IF I'ROI'OLl "AN,I, E u,i OVIRAS I'ROVII)tNClAS".AUHJR (A) DEI'. GIM ARGEI.LO.
RFI.XIOR (AI OEP JOSE TI\TICO PARECER h\VOR'\VU., NA FORMA DO
Sl.'BSII rt)T1I'() 1)0 RF.LAmR RF.SI!LTADO SOI.lClTADO VISTAS PELO UEPUTM)O
RODRI(;O fWLl,E~I/lER(; DANDO PROSSEGI.II"IIõNTO. O SlõNIIOR DEPUTADO NIJED
7.,IKIIOI)I(I)I'.CI.MW(' <)1'1.'FARIA A V(nA~'iÍo EM 111.0('0 DOS ITI'NS N"S 01,01,04 1.'06
E SOLICITA AO I)I'I'I'TAI)O RODRI(;O ROl.l.léMllI'R(; ()III' FA~'A A LF.ITURA DOS
I'ARHTRF.S ,ICI~IA ('II'ADOS 01. 1'llOH:TO IIE LEI N"119111996 E~IENDAS DE
I'LEN,iRIO. HI 1° TURNO. OFI'RI'ClllAS AO I'R()JI'TO 1)1' 1.1'1N" 1291, I)E 10%. t)UE
"DISI'I)F SOIlRI' o .1"I'NDI~II'N Io I'RITI'.RI'N('I'\L DF IDOSOS. lól'STANTI'S, MiÍl"S (,OM
CRI..IN~'AS DI, COLO F I'ORTADORI'S DE DI'I-I(,lf'N(,IA f'iSW.i\, NOS ORGiÍoS DA
ADIII:-.lISIR,\(',\O. nl I'.ST,1I1F.I.ITI~1I'Nms 1l,\NcARIOS F CONGI'NF.RF.S "AUTOR(A)
DI'.I'II',ISNY DI' ROl'RL REI.A roR(A) DEI'. I'Al'I.0 TADU' .. PARECER FAVORÁVI'1. iÍs
F.\IEND ..IS DE PLENÁRIO 1'.\1 1° TURNO E Á I'~IF.NDA D..I ('CI. 03. 1'llOJETO IIt: LEI
:","16211999"'(ORNA OIlRI(iAIr'lRIO ~1"NTU( I'I.ANTiÍO DF I'SICiJLOGO E ASSISTU<TI'
SOCI..II. NO fNqrrUTO ~lh)I(,O I.U;,II. DO DISTRITO H'.IJI'.HiIf:' AUTOR (A) IJI'I'
SII.I'IO LlNIIARI'S REI ,\fOR (A) DI'I' I'AULO 'r,IDI'1I 1'.\HI'('f'.R l"AI'ORiÍl'l'l A
1',..1I (.RI,\ O~. I'I{().II.HJ IJE I.EI /;" 7'1(,119')9"INSHI1!l (I DII (',I C()NS('fENTI7..A~'Ao
T1UBUT..iRI.-I" M.TOR (AI OFl' 11',11'''1' DE ROI.'RE RI,I..I IOR (..1) DEI'. I',IIJIO TAI)I'I1
I'ARI'CI'R 1'.'\l'OI\.i \'1'.1 . NOS TI.I~I'I(lS !lO SIIIlQITl "III'f) (" CClOS . 1'llOH:TO IH: LEI
~"22fír/lool"()ISI'()F S()BRF J\ nu.'\<:'\O 1>/\ 'C ..\I.<; ..\(),\ 1).\ FAMA" AUTOR (A), 1>1';1'
SII.I'IO 1.I1\II,IRI.S I' BL'lICIOIAI',IIU'S IU'.l.i\TOR (..li 1)1'1' I'AI'I.O TAI)I'.II
I'ARU'!'R F,\\'ORAI'I'I. A ~I"TI:I\I,\. NOS IT.R~10S IM HlI'.NI)A DO RELATOR. Os
PiUCl:CICS fi.H<l.1l1apltJ\adll~ í.:OIll n.1 \oltlS la\(lríin:i~ c duas ausclIci<ls. Em seguida o !)epul,Hio
R(l(higo Rollcmberg solicitou ao Presidente para que os itens 05 c 07 fossem rclir;u.l(l<: de pauta. o
que foi acatado pronlalllclllC' aCfl,tadn pelo 111(",1110 O(j ~ PIU),fETO 1>1:LEI N"21.t2!2()fl' 1.' I '\ n

r'I{(H;R,\~L\ IW'dIUI.\1 UI. ('()\IB_"Tl;r:'I:~{;l',';i~)i.i~kC'dPRHi(lNU I>IS"11UIO l'FDI'.H.,\1.
nCISIO\!.IIH) 1'1'1..1 (,(USI. !lI' I.NI.RtilA I'I.I'TlUCA F !l.i Ol'lRAS I'ROVIIJI'.N('fAS"
,1I'rcll{(11 DI.I' RI'N,IIOR,IINIIA Rl'l.lrclH 1\) DI'I' I'AUI.O TADI'U
I'ARHT.lt ,"",\\'OR.\\'!'.I .\ \I:\TLRIA (17.I'HO.lETO UE LEI ~"2X-tfl/19?7"RFVO(il\. I\. LEI Nn

I '7'. "I'. 1(, DF !-1\;I-.lHO "E 1""7. <)lIE "llISI'ÜI'. SOIlHI' ,I CONCESS'\O I' f'l'.HMISSAo
"OS SI.RI'I~O' I'(m./cos "E I'ISHIRIA" INSI'!,~'Á() DI.:,f'(;[II{"N~',1 I)E VE;I'III."S NO
"IS IIU 1(11 1'.!l11('1I I: " ..i OI 'TR..\S I'HOI'I"r""J(,I..IS" A' 'H"( (AI "U' HF.NAlO RAINHA
RII ..II(IHIII 111-.1'1'..11'1.0 lA/lU' I',IRITU{ hll'(lR.iI'l'.L,\ M.ilT(HIA illL:
PI{().II: 10 IH: 1.1:1,'1"115311'"11"..11.1'1-1(,1O ,IH r .1°IHI.!'I ,\;O I~O(l,"" 2.1DE I"'7.I'.MIlHO
DI l'lo7" ,\lI1"OR ('\1 DEI' XA\'lrR IU:.I.AIOR ('\1 I li-"I) ROI>RIC",O IHll.l.I:.:\1BEIHi
1'.IRf'(TH HI'OH ..I\'U ,\ ~I.,\If.HI,1 R!'SI'I,T ..IIJO .II'ROV,IIJ() I'OR .1 VOH)S
, .\ \'Olt.\ \ 1,1, I 111I,\S:\I 'l,J.:-';CI.\S I IH sq'!llula tl Ikpuladn 0'1\!\'d I.akh<llll SII!!.I'II' que os ill'Il";l

~rl-!\llI ~r:ialll I(,dCl~ \nlí\dry': em hhll'O (!tI. ('HO.! E'I O UE UECU,E'I () I ,EGISI,ATI\'O N"62J/2001
.In. "I{OH: lO UE IIITIlETO U:GISI.ITI\'O 1\"69fo121I1Jl11. I'llOH:TO IH: IJI:t:llf.TO
U:(;ISI.\ll\,() '1"70\/2001.12 .I'1l0H:H) In: IJECIlI:TO U:(;IS"'HIVO N"70212002 IJ.:
I'I{()H:'IO 111. III.un:IO LU;ISI.ITI\() ";"7W20112 1,\ . l'nOH:TO UI: 11I':un:HJ
LLGISI.I 11\ O ""715/21101 15 . l'I{().I1:1o I)E 1I1,:un:H) I.I-:(;ISIXI'I\'O N"71112nlll 16
I:"I)ICH ',\0 j\" 169.\/211112. li INUIC,\C\O N" l(il)-I/2002 - IH INIlI(,'\CAO N" Ifj('~/2002-
11} I:"IHC\C\O \" 1f.1)(,/2002. 20 INHlCAC,\() N" 1(11)7/21102- 21 1:'\iUIC.\C'\O Y' 1(,9S/2f102
:22 I:'\'()!!.',\C.\O;\" 16tJt}f2f102. B INI)lC:\(',.\O~" 1771/2001- l-IIN()I(',\C;\.O N" I 772/2on2
: 25 INllI(',IC,\O li" 177J12001. 16 II'IJI(,AC\O N" 1775110lJ1. 27 IMlICA('Ao N"
IK5BII002.. 2K1:"'IlI(''\C\O :"''' 17(,511001.29 I"'IJI(,A(:.\O:"''' 191J1200130 INIJI(,A(:Ao N"
179R!2001 31 1:"'IJIC.ICio N" 1911/2011231 I/;IJ\(,AC\O N" 191611011133 INIJI(,AC,\o N"
1711411(10234 1:"'B1(',\(\O N" 181~120023S 1:\1J1(',\('iÍo N" IKI611001 3(, INIJICAC,\I) N" ..
174(,/1002 37 ''11IlICA(',\O N" 176712002 3K \/;IJlCI(',\() :"''' 1733120(1239 INIlICA(',\o :"'''
~ -IH 1;\"1)1(,,\<': ..\0 1"\" 180-'/211112 41 I~UICAC.'\O 1\'" 19U5/1002 42 INIJIC\(,:Ao N"

!~!nf211H2 B 1i\IJlC,\("/\() ;\"" 1711:"12002H 1;'\jI)U'Aru~.!!.a.!!.n2 4~ INU!.L~0~!L~t~
Iilfll2C102 46 1:'\"1(",\(',\0 ~" 17llf20U2 47 INUI("',\C,\O i'i" 17111201124S INIlICAC,\O N"

171.111(11124'1 l"'IlIC,Il',\o N" 171411002511INIJICIC.\lJ N" 17171100251 INI)ICA(:,\() N"
171f)'2002 ~! 1:'i()IC,\C,\O NU 1721/20u2 ~j INUIL\C,\O ;'\j" 1723/201)254 INUIC\C/\O N"
1738'100155 I:"IJIC\C'\O (\" 17J9fW02 56 INUIC\(",\() ;"0;" "4n/1002 57 INIJIC\C/\O N"
178411011158 1'II1l1('.1(',\0 :'oi" 17911200159 l"'IJICI('.\1l 1\" 17931100160 INOI(,A(',\O N"
1794/1002 ,>1 I''1l1('.I('.\O :"''' 17'1~12011261 INIII(',\C,\() N" 17'17I10112(,3 I/;IJ)CIC\O ~
1805/llInl (,-I I~UI(':\C..\() ;\''' ISUI/IIHl2 (15 INI)I(,AC,.\() j\;" ISlIS/2lI01 M INIJICAC,\O N"

IRO?/lIHll (,7 I:\'UIC\C.\O N" IS11I/2n02 <.fI INI>I(,:\(,,\() N" IRIJ/211ll2 69 (NUICAC,\O N"
181KII001 70 1:"'111(''\(:,\0 :"''' 18101100171 INIJIC\(,,\O N" IKBI1001 72 INIlIC,\(:,\O N"
IK24120nl 73 1,\1J\(',1(',\0 N" 18611/100274 1,\llIC'\(',\O /;" IK611200175 INIJICA(:,\O N"
l~h2:1f1f11 7f, I'\IJILH.'.\() ~~ IHlI:;/21102Ti I.'\DI(,.\C\() :'\" IRMlflU1I2 7H INIJI(,ACi\o 1'1"
18<,7/211017'1 1'IIllI(',I('.\() :"''' 186K/2(111180 1:-IllIC.\('.\O \" IK')3/2001 ~I INllI(',It:-\() N"
18'W2001 81 INIJlC.ICI() \" 19(1(,'1110183 l'IIll1CIC\O .'''' 19117120(1184I\IJI('A(',io .\'"
I'WR':101l2 H:' 1,"I>IL\(" ..\f) ,"" I'Jll'J'2f1112 R6 I,"I)JC-\(',\() " .. IRj-ll1002 R7 INDIC\(',\O 1'i"
.!2~~.'2lI1~i-MHI~i)lrn~()-~~i2iII,!Wi~m(~'.,\«) :\" 177f./lHU! 'm INIH(',.\(' ..\() i\"
1'1I2.'2n1l1 ()I 1:\J)I("'\~' ..~o :"" 1(,11"'21)111t)1 11\'IHC;\l',~O j'\" I77R/20n2 '13 INIHC.\C,\() i'C
liRf)'211n2 1)-11,"1)1('\(' ..\0 1'\" IiRI!2I)ftl IJ~ 1,,\11)1(';\<.',\0 Õ\ .• IH27/1002 96 INIlIC\C ..\O N"
IR}1/2nU2 9"'1 l"\l)J(',.\('.,\() ~" lS35f201I1 9S 1:"l>ICAC,\() :'\" IR38/20U2 99 INIHCAC,\U j\"

IK4211110111101'IIllI(',.IC\(l1\" 18B'2n02 11111~11I('.1(',\0:"''' 1844/2002 101 11'11>1('''(:,\01'1''
184ó1llHll 11131\ I>ILI('..i O ,," 18~9.'2IW2104 1.\llILI(',io 'I" 1~5112002105 INIJlCIC,\O N"
IR5-1:10rt2 10(,1.'\IHC\l"'\O "\" 1:\,612002 1117I:'\UI('.\()d):\" l~i7/2U112 lllR INUIC/\C\O j\t"

IS'7'I',!OIl1I1JlI I.2.!!.!.UU ..V:\ '-'I') 2I1n211U1'NUI(!l\I(;'I~O ~ lX5f1flOll2 11I 1i\'111( ..\(,'.,\0 N"
IR2(}/20n2 1111'\I)I( \~jll/1IIl)2 113 INUJ( \<:\0 N I~~J/IIHJlII"INl)Ic,\(~.!.!..K
1""7(.11'2110211~,ílj(\(\0 ~ I 7:-112li112 'lf,INnl~O~" 17::'2/21H11117INI)I(-,,\cAo NO'
~7'~non1 L~jii).!!~~Dv..~'7H7,'2UU2I1tJ I."J!}C'\C~«..!;\" 11~_1711110112n INI>ICI\.~~.P !'li"
183(':111n2Jl!..!~:ll!Lj.D() N" IS-lll/1lJII11211~IJH' ..\C~O N" IIUI/IH02 123 INUlCt\(',~O N"
U~-1/2nIl2 IH I'IH('~,-\O j\ô" lR72/20112 125 I:""I)I('.\('.,\O~" l:ri3~2n(l2 126 INIHCt\CAO N"
1RUO/2un2 127 l:"iU1C\C\() j\ô" IRUI;21102 12S 1~1lI( '.-\( '''\0 N" 17~O/lon2 t 29
íU-,Ol'.Lm'lr~2nn2.(' ..\1i.. \<:. prClpp<:.i~'ll('<:' ;)('ill1;1 cil;nl;)" li'lanl :q'lm:tda", (Olll (~' ~'(lIO"

fil\\lI:'I\l'i<.,l' o.:: ;1l1;;l~nrii1', 'ti ~l'q\ll'n("1;l (l Ikl'l1\;nl\lltmhi).!o Itl\lklllhl'l~ IL'~~allllll a 11IlIHllI1ll1l'Ia da
rdt'l id,l alldll~ll(ii1 l'h,l'lll dn !{l'qm''''''l'IlIt' ti" (lI :~fll1~ (' ..\S :"-":;1d;l 111;1;<"h;I\'(,lHh' ;I 11;11;11tl Pll'~id('n\l'
''IL'd /,I~h\l\1t dn.l:lll'" \'rll"l'll:u!:l :1 plt"'l'llll' 1l'lItll;I(l :I" 111líll/l' IhH,'" l' de/oilo m;nu1\!'..; I"~ {'lI.
I dl!;lr!l,,_ 11:' 11I1;,Iit!ar\c dl'« l'I'ldt'll;J(!I'I. I""'l':l I"c~('nlc :11:1 '111{' :11'1'<" lula I' apln,atin. <:'('1:"1 :l<;~illi1da

Pl'I!, "'1\111'1 1"I.'""lvn!1' d:l ('Pl11i"";11ldI' \,,"'mlo" St'rial" l' [1\11 1l111ll

,!.'L)'
IH,I"I-'I \00,'1,11'0.1 \I,IUH H
I',\"f,lIh'lllt'll,l (l'IIH"';)I' til' \<""111111'" "'1(lil"

07. PROJETO DE LEI N"2391/2001

"INSTITUI O DIA 19 DE FEVEREIRO COMO O DIA DO LOCUTOR COMUNITÁRIO NO
DISTRITO FEDERAL"

11)(' 1!lll(} 1//111 \ n I 111.11.1'

(' nnrdl'll,ullll da« \'

AUTOR (A):
RELATOR (A):
PARECER:

DEP WASNY DE ROURE
DEP. PAULO TADEU
FAVORÁVEL À MATERlA.

/
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RESULTADO: APROVADO

08 - PROJETO DE LEI N"276012002

"ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI N" 2.477, DE IR DE NOVEMBRO DE 1999,QUE'
DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE DESTINAÇÃO DE VAGAS PARA O IDOSO
NOS ESTACIONAMENTOS PÚBLICOS E PRIVADOS DO DISTRITO FEDERAL".

RESULTADO: RETIRADO DE PAUTA

17. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N"625/2001

"CONCEDE TiTULO DE CIDADÃ HONORÁRIA DE BRASíLIA A Sr." MARIA DE
LOUDES ASSIS'.

DEP.WASNY DE ROURE
DEP.JOSETATICO
FAVORÁVEL Á MATÉRIA.

AUTOR (A)'
RELATOR (A):
PARECER:

DEP. SILVIO L1NHARES
DEP. PAULO TADEU
FAVORÁVEL Á MATERIA,

AUTOR (A):
RELATOR (A)
PARECER

RESULTADO: APROVADO

J8. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 626/2001

"CONCEDE TiTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DE BRASíLIA AO Dr. EDIWALDO
MARTINS LEAL".

AUTOR(A): DEP.JOSÉEDMAR
RELATOR: JOSETATICO
PARECER. FAvoRÁ VEL Á MATERIA

RESULTADO RETIRADO DE PAUTA

RESULTADO: RETIRADO DE PAUTA

AUTOR(A): DEP.RENATO RAINHA
RELATOR JOSETATICO
PARECER FAVORÁVEL Á MATÉRIA

19. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 632/2001

"CONCEDE TíTI.JLO DE CIDADÃO HONORÁRIO DE BRASiLlA AO SENADOR
MOZARILDO CAVALCANTI".

DEP.RENATO RAINIIA
DEP. JOSETATICO
FAvORÁvEL Á MATERIA.

DEP. RENATO RAINHA
DEP. RODRIGO ROLLEMBERG
FAVORÁVEL Á MATERIA, BEM COMO A EMENDA N" OI DA

AUTOR (A')
RELATOR (A):
PARECER:

10. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 354/2000

"CONCEDE TiTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DE BRASíLIA DORINATO
NOGUEIRA FILHO",

AUTOR (A)
RELATOR (A):
PARECER'
CC!.
RESULTADO: APROVADO

U9. PROJETO DE LEI N"79811999

"DISPÕE SOBRE O REPASSE PELA ADMINISTRAÇÃO DIRETA, INDIRETA,
AUTÁRQUIAS E FUNDACIONAL DO DISTRITO FEDERAL DAS CONTRIBUJÕES
DEVIDAS ÁS ENTIDADES CLASSISTAS LEGALMENTE CONSTITUIDAS RELATIVAS
AOS DESCONTOSMENSAIS DE SEUS'ASSOCIADOS EM FOLHA DE PAGAMENTO".

RESULTADO: RETIRADO DE PAUTA
AUTOR(A):
RELATOR:
PARECER:

DEP.GIM ARGELLO
DEP JOSETATlCO
FAVORÁVEL Á MATERIA

RESULTADO RETIRADO DE PAUTA

li. PROJETO PE DECRETO LEGISLATIVO N° 355/2002

"CONCEDE TiTULO DE CIDADÃO HONORÁRIA DE BRASíLIA Á FPROFESSORAEDA
COUTINHO BARBOSA MACHADO DE SOUSA".

AUTOR (A):
RELATOR (A):
PARECER:

DEP. NIJED ZAKHOUR EGIM ARGELLO
DEP. JOSETATICO
FAvoRÁ VEL Á MATERlA.

RESULTADO: RETIRADO DE PAUTA

20. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 658/2001

"CONCEDE O TiTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DE BRASlIA AO PIONEIRO
CíCERO XAVIER DA SILVA",

AUTOR(A) DEP.RENATO RAINHA
REI.ATOR UEP.JOSli TATlCO
PARECER FAVORÁVEL Á MATERIA

RESULTAIJO RETIRADO DE PAUTA

12. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 326/2000

"CONCEDE TiTULO DE CIDADÃ HONORÁRIA DE BRASILlA AO SENHOR DAVI
FERNANDES DE MOURA".

AUTOR (A)
RELATOR (A):
PARECER

IJEP.XAVIER
DEP JOSETATlCO
FAVORÁVEL Á MATERIA

RESULTADO: RETIRADO DE PAliTA

21. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N"681/2002

"(,ONCElJE O TiTULO DE CIIJADÃ HONORÁRIA DE BRASILlA Á SR" ASTA.ROSE
ALCAIIJE"

AUTOR(A): DEPUJClA CARVALHO
REI.ATOR: DEP.JOSETATICO
PARECER: FAVORÁVEL A MATERIA

RESULTADO: RETIRADO DE PAUTA

RESULTADo: RETIRADO DE PAUTA

13. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 363/2000

"CONCEDE liTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DE BRASiLlA AO PAIJRE ÂNGELO
FERNANDO ROSA",

15. eROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 561/2001

"CONCElJE TiTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DE BRASíLIA AO SENHOR 'ELlSEU
PAIJILllA"

RESULTADO RETIRADO DE PAUTA

23 PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 683/2002

"CONCEDE TiTULO DE CIIJADÃO HONORÁRIO DE BRASíLIA AO Sr.
SARGENTO DA PM MELQUlSEDEC UNO LOPES".

AUTOR( A) DEP.ANILCÉIA MACHADO
RELATOR: DEP JOSETATICO
PARECER FAVORÁ VEL Á MATERIA

RESULTADO: RETIRADO DE PAUTA

22. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 682/2002

"CONCEDE O TiTULO DECIDADÃ HONORÁRIA DE BRASllIA Á Sr." I" TENENTE DA
PM CARLA CRISTIAN R. DE MENEZES"

AUTOR(A) DEP.ANILCEIA MACHADO
RELATOR DEP.JOSETATICO
PARECER FAVORÁVEL Á MAn,RIA
RESULTADO: RETIRADO DE PAUTA

IJEP.RENATO RAINHA
DEP. JOSETATICO
FAVORÁVEL Á MATERIA

AUTOR (A)
RELATOR (A):
PARECER:

14- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 556/2001

'"(,ONCElJE o TiTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DE BRASíLIA AO DOUTOR BEN.
HUR VilA"
AUTOR (A) DEP. RENATO RAINHA
RELATOR (A): DEP JOSÉTATlCO
PARECER: FAVORÁVEL Á MATERIA

AUTOR (A)'
RELATOR (A)
PARECER

DEP. BENICIO TAVARES
DEP. JOSETATlCO
FAVORÁVEL Á MATERIA.

14 PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°684/2002

"CONCEDE TíTULO DE CJI)ADÀO HONORÁRIO OE BRASíLIA AO SR. 2.
SARGENTO DA PM JOSÉ IIERMES UMA~,

RESULTADO RETIRADO DE PAUTA

16. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 593/2001

"CONCEDE TiTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DE BRASíLIA AO EMPRESÁRIO
PANTELlS JEAN GEORGALAS".

AUTOR( A) DEP.ANILCÉIA MACHAOO
RI'LATOR DEP JOSETATICO
PARECER FAVORÁVEL Á MATERJA

RESULTADO: RETIRADO DE PAUTA
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2S. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 68S12002

"CONCEDE O TíTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DE BRASíLIA À SRA. 2'
SARGENTO DA PM ESTER DE AZEVEDO FILGUEIRAfl•

AUTOR(A): DEP.ANILCÉIA MACHADO
RELATOR: DEP. JOSÉ TATICO
PARECER: FAVoRAvELÁ MATÉRIA

RESULTADO: RETIRADO DE PAUTA

26. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 686/2002

"CONCEDE O TiTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DE BRASiLlA AO SR. 2'
SARGENl;O DA PM DEMES PENA DOS REIS

AUTOR(A): DEP.ANILCÉIA MACHADO
RELATOR: DEP. JOSÉTATlCO
PARECER: FAVORÁVEL Á MATÉRIA
RESULTADO: RETIRADO DE PAUTA

27. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 68712002

"CONCEDE TíTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DE BRASíLIA AO SENHOR 3'
SARGENTO WILlAM ETERNO LÚCIO".

AUTOR(A): DEP.ANILCÉIA MACHADO
RELATOR: DEP. JOSÉTATICO
PARECER: FAVORAvEL Á MATÉRIA

RESULTADO: RETIRADO DE PAUTA

28. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 68812002

"CONCEDE TiTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DE BRASiLlA AO SENHOR j'
SARGENTO MARCOS ANTÔNIO NUNES BARROSfl•

AUTOR(A): DEP.ANILCÉIA MACHADO
RELATOR: DEP. JOSÉTATICO
PARECER: FAvaRA VEL Á MATÉRIA

RESULTADO: RETIRADO DE PAUTA

29. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 722/2002

"CONCEDE TiTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DE BRAsíLIA AO SENHOR
SOLDADO DA PM RICARDO DANTAS MARIANO".

AUTOR(A): DEP.AN1LCÉIA MACHADO
RELATOR: DEP. JOSÉ TATICO
PARECER: FAVORÁVEL Á MATÉRIA

RESULTADO: RETIRADO DE PAUTA

30. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 723/2002

"CONCEDE TiTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DE BRASíLIA AO SENHOR
SOLDADO DA PM HEBERT LOBO RIBEIRO".

AUTOR(A): DEP.ANILCÉIA MACHADO
RELATOR. DEP. JOSÉTATICO
PARECER: FAVORÁVEL Á MATÉRIA

RESULTADO: RETIRADO DE PAUTA

31. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 714/2002
"CONCEDE TITULO DE CIDADÃO HONORARJO DE BRASÍLIA AO SR.
SOLDADO DA PM FÁBIO ARAÚJO DA SILVA".

AUTOR(A): DEP.ANILCÉ1A MACHADO
RELATOR: DEP. JOSÉ TATlCO
PARECER: FAVORÁVEL Á MATÉRIA

RESULTADO: RETIRADO DE PAUTA

32. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 725/2002

"CONCEDE O TiTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DE BRASíLIA AO SR.
SOLDADO DA PM REINALDO FERREIRA VIEIRAfl•

AUTOR(A): DEP.ANILCEIA MACHADO
RELATOR: DEP. JOSÉTATICO
PARECER: FAVORÁVEL Á MATÉRIA

RESULTADO: RETIRADO DE PAUTA

3J. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 726/2002

"CONCEDE O TiTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DE BRASíLIA AO SR.
SOLDADO DA PM ALAN DE ALMEIDA CAMPOS".

AUTOR(A). DEP.ANILCÉIA MACHADO
RELATOR: DEP. JOSÉ TATICO
PARECER: FAVORÁVELÁMATÉRIA

RESULTADO: RETIRADO DE PAUTA

34. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 727//2002

"CONCEDE O TiTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DE BRASÍLIA AO SR.
SOLDADO DA PM WESLE\' BATISTA".

AUTOR(A): DEP.ANILCÉ1A MACHADO
RELATOR, DEP. JOSÉ TATlCO
PARECER: FAVORÁVELÁMATÉRlA

RESULTADO: RETIRADO DE PAUTA

3S. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 7i8/2002

"CONCEDE o TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRJO DE BRASÍLIA AO SR.
SOLDADO DA PM HENRIQUE CÃNDIDO MARTINS'.

AUTOR(A): DEP.ANILCÉ1A MACHADO
RELATOR: DEP. JOSÉTATlCO
PARECER: FAvoRÁ VEL Á MATÉRIA

RESULTADO: RETIRADO DE PAUTA

36. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 729/12002

"CONCEDE TíTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DE BRASíUA AO SR.
SOLDADO DA PM JOSÉ AVANI EVANGELISTA DA SILVA"

AUTOR(A): DEI'.ANILCÉIA MACHADO
RELATOR: DEP. JOSÉTAT1CO
PARECER: FAVORÁVEL Á MATÉRIA

RESULTADO: RETIRADO DE PAUTA

37. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 730/2002

"CONCEDE TiTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DE BRASíLIA AO SR.
SOLDADO DA PM JORGE ALAN DE SOUSA BALONI".

AUTOR(A): DEP.ANILCÉIA MACHADO
RELATOR: DEP. JOSÉ TATICO
PARECER: FAVORÁVELÁMATÉRIA

RESULTADO: RETIRADO DE PAUTA

38. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 734//2002

"CONCEDE TíTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DE BRASíLIA AO SR. JOÃO
PEREIRA DOS SANTOSfl•

AUTOR(A): DEI'. GIM ARGELLO\
RELATOR~. DEP. JOSÉ TATICO
PARECER: FAVORÁVEL Á MATÉRIA

RESULTADO: RETIRADO DE PAUTA

39. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 736/2002

"CONCEDE Tin.n..o DE CIDADÃO HONORÁRIO DE BRASÍLIA AO SR.
RAIMUNDO BARBOSA DE MEDEIROSfl•

AUTOR(A): DEI'. JOSÉ SANTOS
RELATOR: DEP. JOSÉTATICO
PARECER: FAVORÁVEL Á MATÉRIA

RESULTADO: RETIRADO DE PAliTA

40. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 783/2002

"CONCEDE TiTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DE BRASíLIA AO SENHOR
ROBSON DA SILVA LINS".

AlITOR(A): DEP. JOÃO CARLOS
RELATOR: DEP. JOSÉTATICO
PARECER: FAVORÁVEL Á MATÉRIA

RESULTADO: RETIRADO DE PAUTA

41. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 81 112002

"CONCEDE TiTULO DE CIDADÃ HONORÁRIA DE BRAS1LlA Á MARCIA DE
OLIVEIRA KUBTSCHEK'.

AUTOR(A): DEP. JOSE SANTOS
RELATOR: DEP. JOSÉTATICO
PARECER: FAVORÁVEL Á MATÉRIA. NOS TERMOS DAS EMENDAS DE REDAÇÃO
N"S 111 E 112

RESULTADO: RETIRADO DE PAUTA
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43. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 1IZ9!2002

"CONCEDE TiTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DE BRASILlA AO SENHOR
GUSTAVO AUGUSTO AURNHEMEIR RIBEIRO",

42 PROJETO DE DECRETO LEGISLA TlVO N.815/2002

"CONCEDE TiTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DE BRASILlA
MORTEM AO SENHOR OFIR ANTONIO DA SILVA. 'OFIR MULATO",

AUTOR(AJ: DEP, EDIMAR PIRENEUS
RELATOR:' DEP, JOSÉ TATICO
PARECER: FAVORÁVEL Á MATÉRIA,

RESULTADO: RETIRADO DE PAUTA

POSTo

AUTOR(A): DEP, ANILCEIA MACHADO
RELATOII.: DEP, PAULO TADEU
PARECER: FAVORÁVEL Á MATÉRIA

RESULTADO: RETIRADO DE PAUTA

SI. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 690/2002

"CONCEDE O TiTULO DE CIDADÃ HONORÁRIA DE BRASILlA À Sr.' CABO
MARLENE DE SOUZA GAMA",

AUTOR(A) DEP, ANILCEIA MACHADO
RELATOR: DEP, PAULO TADEU
PARECER: FAVORÁVEL Á MATÉRIA. NOS TERMOS DA EMENDA MODIFICATIVA
N,.OI DO RELATOR,

AUTOR(A) DEP JORGECAUHY
RELATOR: DEP, JOSÉTATICO
PARECER: FAVORÁVEL Á MATÉRIA

RESULTADO: RETIRADO DE PAUTA

44. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.825/2002

"CONCEDE O TiTULO DE CIDADÃ HONORÁRJA DE BRASILlA Á SENHORA
I\1ERCEDES URQUlZA",

AUTOR(A) DEP, CÉSAR lACERDA
RELATOR: DEP, JOSÉTAnCO
PARECER FAVORÁVELÁMATÉRIA

RESULTADO: RETIRADO DE PAUTA

~5. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 598/2001

"CONCEDE o TiTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DE BRASILlA AO SENHOR
AMAURI SERALVO",

RESULTADO: RETIRADO DE PAUTA

52. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N'" 69112002

"CONCEDE O TíTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DE BRASILlA AO SENHOR
CABO DA PM JORGE LUIZ OLIVEIRA CARVALHO"

AUTOR DEP: ANILCEIA MACHADO
RELATOR DEP PAULO TADEU
PARECER: FAVORÁVEL Á MATÉRJA.

RESULTADO: RETIRADO DE PAUTA

53. PROJETO DE DECRETO LEGISLA l'IVO N'" 69212002

"CONCEDE O TiTULO DE CIDADÃO HONORÁRJO DE BRASILlA AO SENHOR
CABO DA PM EBER BONFIM ARAÚJO",

AUTOR(A) DEP, ANllCEIA MACHADO
RELATOR: DEP, PAULO TADEU
PARECER FAVORÁVEL Á MATÉRIA

RESULTADO RETIRADO DE PAUTA

46, PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N. 766/2002

"(:ONCEDE O TiTULO DE CIDAoAo HONORÁRIO DE BRASILlA AO SENHOR
JADDER MAURICIO AIRES BARBOSA",

AUTOR(A)
RELATOR:
PARECER:

DEP, CESAR LACERDA
DEP, NUED ZAKHOUR
FAVORÁVEL Á MATÉRIA

RESULTADO: RETIRADO DE PAUTA

54. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N'" 693/2002

"CONCEDE O TíTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DE BRASILlA AO SENHOR
CABO DA PM ROGÉRIO PAULO LEITE"

AUTOR(A) DEP, ANILCÉIA MACHADO
RELATOR: DEP, PAULO TADEU
PARECER: FAVORÁVEL Á MATÉRIA

AUTOR(A): DEP, GIM ARGEllO
RELATOR< DEP, NUED ZAKHOllR
PARECER:' FAVORÁVEL Á MATÉRIA

RESULTADO: RETIRADO DE PAUTA

47. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 813/2002

"CONCEDE O TiTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DE BRASILlA AO
CORONEL ANTÔNIO MÁRIO LÚCIO DE OLIVEIRA",

AUTOR( A)' DEP JOSÉ'. SANTOS
RELATOR: DEP NIJED ZAKHOllR
PARECER FAVORÁVELÁMATÉRIA

RESULTADO RETIRADO DE PAUTA

~8. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N. 81712002

"CONCEDE o TiTULO DE CIDADÀO HONORÁRIO DE BRASILlA AO
SENHOR JEOV Á SILVA DE AQUI NO",

AUTOR(A) DEP BENiClOTAVARES
RELATOR, DEP, NIJED ZAKHOUR
PARECER FAVORÁVELÁMATÉRIA

RESULTADO RETIRADO DE PAUTA

~9. PROJETO IJE DECRETO LEGISLATIVO N"828/2002

"CONCEDE O TiTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DE BRASILlA AO
DEPUTADO MIUU:L MIGUEL ELIAS TEMt:R LU LIA"

AUTOR( A) DEP, GIM ARGELLO
RELATOR DEP NUED ZAKHOUR
PARECER: FAVORÁVEL Á MATÉRIA

RESULTADO RETIRADO DE PAUTA

50. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N"689/2002

"CONCEDE O TiTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DE BRASILlA AO
SENHOR SARGENTO ARIDOSVAL JOÃO DE SOUZA"

RESULTADO: RETIRADO DE PAUTA

55. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.• 694/2002

"CONCEDE O TiTl~_O DE CIDADÃ HONORÁRIA DE BRASILlA Á SENHORA
CABO DA PM ROSANGELA DA SILVA SANTOS SOARES"

AUTOR(A) DEP ANfI-CEIA MACIIADO
RELATOR: DEP, PAULO TADEU
PARECER FAVORÁVEL Á MATÉRIA

RESULTADO RETIRADO DE PAUTA

56, PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N'" 695/2002

"CONCEDE O TiTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DE BRASILlA AO SENHOR
CABO DA PM MARCOS BEZERRA DE ARAÚJO"

AUTOR(A) DEP, ANILCÉIA MACIIADO
RELATOR DEP, PAUl.O TADEU
PARECER FAvaRÁ VEL Á MATÉRJA

RESULTADO RETIRADO DE PAUTA

57. PROJEIO DE DU.'RElO LEGISLA llVO N." 697121102

"~'ONCEDE O TiTULO DE CIDADÃO HONORÁRIA DE BRASIUA AO SENHOR
CABO DA PM SANDRO VILMAR MEDEIROS E SILVA"

AUTOR(A) DEP ANILCEIA MACHADO
REl.ATOR DEP, PAULO TADEU
PARECER FAVORÁVELÁMATÉRIA

RESULTADO RETIRADO DE PAUTA

58. PROJt:TO DE DECRETO LEGISLA TlVO N'" 698/2002

"~'ONCEDE o TiTULO DE CIDADÃO 1I0NORÁRIO DE RRASILlA AO SENIIOR
CABO DA PM MARLON ALEXANDRO DE M. TEMÓTEO."

AUTOR(A) DEP, ANILCÉIA MACHADO
RELATOIl DEP PAULO TADEU
PARECER FAVORÁVEL Á MATÉRIA

RESULTADO RETIRADO DE PAUTA
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59. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N," 629/2001

"CONCEDE O TiTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DE BRASIL1A AO SENHOR
SOLDADO DA PM ANFILÓFIO JOSÉ DE ARAÚJO NETO."

AUTOR(A): DEI'. ANILCÉIA MACHADO
RELATOR: DEI'. PAULO TADEU
PARECER: FAVORÁVELÁMATÉRIA

RESULTADO: RETIRADO DE PAUTA

60. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N." 700/2002

"CONCEDE O TiTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DE BRASIL1A AO SENHOR
SOLDADO DA pM AIRTON FERREIRA DA SILVA:'

AUTOR(A): DEI'. ANILCÉIA MACHADO
RELATOR: DEI'. PAULO TADEU
PARECER: FAVORÁVEL Á MATÉRIA

RESULTADO: RETIRADO DE PAUTA

61. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N'" 703/2002

"CONCEDE TiTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DE BRASIL1A AO SENHOR
SOLDADO DA pM ERLAN DE ALENCAR:'

AUTOR(A): DEI'. ANILCÉIA MACHADO
RELATOR: I)Ep. PAULO TADEU
PARECER: FAVORÁVEL Á MATÉRIA

RESULTADO: RETIRADO DE PAUTA

62 PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N'" 713/2002

"CONCEDE O TíTULO DE CIDADÃ HONORÁRIA DE RRASIL1A À SENHORA
SOLDADO DA pM REGINA MARIA ROSA DOS SANTOS:'

AUTOR(A): DEI'. ANILCÉIA MACHADO
RELATOIl: DEI'. PAULO TADEU
PARECER: FAVORÁVEL Á MATERlA

RESULTADO. RETIRADO DE PAUTA

63. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N'" 716/2002

"CONCEDE o TiTUl.O DE CIDADÃO HONORÁRIO DE BRASILlA AO SENHOR
SOLDADO DA pM JOSÉ NILTON RODRIGUES DE SOUZA:'

AIJTOR(A): DEI'. ANILCÉIA MACHADO
RELATOR: DEI'. PAULO TADEU
PARECER: FAVORÁVEL Á MATÉRIA

RESULTADO: RETIRADO DE PAliTA

64. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N'" 71712002

"CONCEDE O TíTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DE BRASILlA AO SENHOR
SOLDADO DA PM EDSON PEREIRA TAVARES:'

AUTOR(A): DEI'. ANILCÉIA MACHADO
RELATOR: DEI'. PAULO TADEU
PARECER: FAvoRÁ VEL Á MATERIA

RESULT A1>O: RETIRADO DE PAUTA

65 PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N." 718/2002

"CONCEDE o TíTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DE BRASIL1A AO SENHOR
SOLDADO DA PM JOSÉ DOS SANTOS MEIRELES".

AUTOR(A): DEI', ANILCÉIA MACHADO
RELATOR: DEI'. PAULO TADEU
PARECER: FAVORÁVEL Á MATÉRIA

RESULTADO: RETIRADO DE PAUTA

66. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N." 719/2002

"CONCEDE O TiTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DE BRASIL1A AO SENHOR
SOLDADO DA pM MARCOS FÁBIO OLIVEIRA LIMA".

AUTOR(A): DEI'. ANILCÉIA MACHADO
RELATOR: DEI'. PAULO TADEU
PARECER: FAVORÁVEL Á MATÉRIA

RESULTADO. RETIRADO DE PALITA

67. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N'" 710/2002

"CONCEDE TiTULO I>E Cll>AI>ÃO IfONORÁRIO DE URASILlA AO SENI10R
SOLDADO DA pM HAROLDO BATISTA LlIIZ".

AUTOR(A): DEP. ANILCÉIA MACHADO
RELATOR: DEI'. PAULO TADEU
PARECER: FAVORÁVELÁMATÉRlA

RESULTADO: RETIRADO DE PAUTA

68. pROJI';TO DE DECRETO LEGISLATIVO N,. 744/2002

"CONCEDE O TiTULO DE CIDADÃ HONORÁRIA DE BRASLLIA. POST
MORTEM. Á POETISA CORA CORALlNA".

AUTOR(A): DEI'. LÚCIA CARVALHO
RELATOR: DEI'. PAULO TADEU
PARECER: FAVORÁVEL Á MATÉRIA

RESULTADO: RETIRADO DE PAUTA

69. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N." 76412002

"CONCEDE O TiTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DE BRASíLIA AO PINTOR
MILTON RIBEIRO".

AUTOR(A): DEI'. RODRIGO ROLLEMBERG
RELATOR: DEI'. PAULO TADEU
PARECER: FAVORÁVEL Á MATÉRIA

RESULTADO: RETIRADO DE PAUTA

70. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N." 819/2002

"CONCEDE o TiTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DE BRASíLIA AO SENHOR
ATHOS COSTA DE FARIA",

AUTOR(A): DEI'. JOSÉ RAJÃO
RELATOR: DEI'. PAULO TADEU
PARECER: FAVORÁVEL Á MATÉRIA

RESULTADO: RETIRADO DE PAUTA

71 INDICAÇÃO N'" 2085/2002

"SUGERE AO SECRI:.õÁRIO DE INFRA-ESTRUTURA E OBRAS, SR. DAVI JOSÉ
MATOS, A CRIAÇÃO DE UM CAMPO DE FUTEBOL COM ARQUIBANCADAS. NO
RIACHO FUNDO 11- RA XVII"'.

AUTOR(A): DEp.AGUINALDO DE JESUS

RESULTADO: APROVADO

72 INDlCACÃO N." 2086/2002

"SUGERE AO SECRETÁRIO DE INFRA-ESTRUTURA E OBRAS. SR. DAVI JOSÉ DE
MATOS. A CONSTRUÇÃO DE UMA PASSARELA AÉREA EM FRENTE A QN 1 DO
RIACHO FUNDO".

AUTOR(A): DEp.AGUINALDO DE JESUS

RESULTADO: APROVADO

73 INDlCACÃO N'" 2088/2002

"SUGERE AO SR. SECRI:.õÁRIO DE INFRA-ESTRUTURA E OBRAS DO DISTRITO
FEDERAL. PROVIDÊNCIAS NO SENTIDO DE DETERMINAR A CONCLUSÃO DA
URBANIZAÇÃO DA QR 405 NA CIDADE DE SAMAMBAIA. RA XII".

AUTOR(A): DEp.ALiRIO NETO

RESULTADO: APROVADO

74 INDICAÇÃO N'" 2050/2002

"SUGERE AO GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL A CRIAÇÃO DA SECRETARIA DE
ESTADO DOS DIREITOS DA MULHER".

AUTOR(A): DEp.ANILCÉIA MACHADO

RESULTADO: APROVADO

75 INDlCACÃO N'" Z09U2002

"SlIGERE' À COMPANHIA ENERGETICA DE IlRASiLlA - CEB. A ILUMINAÇÃO DA
PISTA DE ACESSO AO CENTRO EDUCACIONAL DO LAGO NORTE, QUE CONTORNA
A SllIN CA 03 LAGO NORTE".
AUTOR(A): DEp.EURIDES BRITO
RESULTADO: APROVADO

76 INDlCACÃO N'" 2081/2002

"SUGERE AO SECRETÁRIO DE INFRA-ESTRUTURA E OBRAS pROVlD£NCIAR
ILUMINAÇÃO PÚBLICA, ÁGUA. ESGOTO E ASFALTAMENTO PARA AS QUAORAS
QN 12 A, QN7 A. E QNSB DO RIACHO FUNDO li".

AUTORIA): DEp.pAULO TADEU



Página 18 Diário da Câmara Legislativa N° 223, sexta-feira, 6 de dezembro de 2002

RESULTADO: APROVADO

77 INDlCACÃO N" 2083/2002

"SUGERE À ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE CEILÂNDIA O ASFALTAMENTO DA
QNM 30MÓDULO ElF".
AUTOR(A): DEP.RODRIGO ROLLEMBERG

RESULTADO: APROVADO

78 INDlCACÃO N," 2084/2002

"SUGERE À ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO NÚCLEO BANDEIRANTE A
REPAVIMENTAÇÃO DO ASFALTO, CONSTRUÇÃO DE ACOSTAMENTO E
CALÇADAS AO LADO DAS QUADRAS 26 E 29DO SMPW"

AUTOR(A): DEP.RODRIGO ROLLEMBERG

RESULTADO: APROVADO

79 IN[)fCACÃO N"'918/2002

"SUGERE À SECRETARIA DE OBRAS A IMPLANTAÇÃO DE UM CONJUNTO DE
BANHEIROS PÚBLICOS AO LONGO DA PISTA CooPER, NO GAMA".

AUTOR(A) DEP.WILSON LIMA

RESULlADO: APROVADO

80 INDICACÃO N," 202612002

"SUGERE AO ILUSTRlSSIMO SENHOR ADMINISTRADOR REGIONAL 00 GAMA, A
IMPLAN,AÇ.t.O DE ILUMINAÇÃO PllBLlCA DA ENTREQUADRA 517, NAS
PROXIMIDADES DO BLOCO B, DO SETOR LESTE, NA REGIÃO ADMINISTRATIVA
00 GAMA - RA li".
AUTOR(A): DEP.CESAR LACERDA

RESULTADO: APROVADO

81 INDlCACÃO N," 2067/2002

"SUGERE AO EXCEI.ENTiSSIMO SENHOR SECRETÁRIO DE AÇÃO SOCIAL DO
DISTRITO FEDERAL A IMPLANTAÇÃO DE ALBERGUE PARA PESSOASCARENTES
NA REGIÃO ADMINISTRATIVA DO GAMA - RA Jr'.

AUTOR(A): DEP.CESAR LACERDA

RESULTADO APROVADO

82 IN[)JCACÃO N." 2073/2002

"SUGERE AO EXCELENTisSIMO SENHOR SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS E
INFRA-ESTRUTURA 1>0DISTRITO FEDERAL, A CONSTRU~'ÃO DE PAVIMENTAÇÃO
ASFÁLTlCA DAS VIAS LOCALIZADAS NA QR 205, EM FRENTE AOS CONJUNTOS
'G' E 'L' E NA QR 206, EM FRENTE AOS CONJUNTOS 'A' E 'F' DA CIDADE DE
SANTA MARIA - RA XIII".

AUTOR(A) DEPCÉSAR LACERDA

RESULTADO APROVADO

83 INDlCACÃO N," 2074/2002

"SUGERE AO EXMO SR. SECRETÁRIO DE ESTAI>O DE OBRAS E INFRA-
ESTRUTURA DO DF A IMPLANTAÇÃO DE POSTECOM I.UMINÁRIAS AS MARGENS
DA DF-290, NA REGIÃO ADMINISTRATIVA DE SANTA MARIA .. RA XIII".

AUTOR(A): DEP. C1~SARLACERDA

RESULTADO APROVADO

84 IN[)JCACÃO N," 2051/2002

"SUGERE AO SENHOR GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL A CRIAÇÃO DA
CÂMARA DE GESTÃO DE COMBATE À VIOLÊNCIA"

AIJTOR(A) DEPCHICO FLORESTA

RESULTADO APROVADO

85 INDICACÃO N," 2052/2002

"SUGERE AO SENHOR SECRETÁRIO DE AÇÃO SOCIAl. DO DISTRITO FEDERAL,
MAIOR APOIO ESTRUTURAL PARA FUNCIONAMENTO DOS CONSEL/lO
TUTELARES".

AUTOR(A) DEP C/lICO FLORESTA

RESULTADO APROVADO

86 INDlC,\CÃO N" 2053/2002

"SUGERE AO SENHOR SECRETÁRIO I)E INFRA-ESTRUTURA I: OIlRAS DO DISTRITO
FEDERAL A ADOÇÃO DE URGENTES MElJIIlAS PARA EHTIVAR O
REBAIXAMENTO DOS MEIOS-FIOS NOS LOCAIS EM QUE EXISTEM FAIXAS DE
PEUESTRE,NOGUARÀ"

AUTOR(A) DEP.CHICO FLORESTA

RESULTAUO APROVADO

87 INDICAÇÃO N," 2054/2002

"SUGERE AO SENHOR SECRETÁRIO DF.INFRA-ESTRUTURA EOBRAS DO DISTRITO
FEDERAL, A ADOÇÃO DE URGENTESMEDI\)AS PARA EFETIVAR A REFORMA DAS
QUADRAS DE ESPORTEDOGUARA".

AUTOR(A): DE. CHICO FLORESTA

RESULTADO: APROVADO

88 INDICAÇÃO N," 2055/2002

"SUGERE AO SENHOR ADMINISTRADOR REGIONAL DO GAMA A ADOÇÃO DE
URGENTES MEDIDAS PARA EFETIVAR A LIMPEZA DOS DENOMINADOS 'BECOS',
NO GAMA".
AUTOR(A) DEP.CHICO FLORESTA

RESULTADO: APROVADO

89 INDlÇAC\O N," 2056/2002

"SUGERE AO SENHOR SECRETÁRIO DE INFRA-ESTRUTURA E OBRAS DO
DISTRITO FEDERAL, A ADOÇÃO DE URGENTES MEDIDAS PARA EFETIVAR A
COMPLEMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM DUAS SAíDAS DO SETOR HABITACIONAL
VICENTE PIRESNA PARTESQUE DÃO ACESSO À VIA ESTRUTURAL E À VILA SÃO
JOSÉ"
AUTOR(A): DEP. CHICO FLORESTA

RESULTADO: APROVADO

90 INDICAÇÃO N,. 2057/2002

"SUGERE AO SENHOR SECRETÁRIO DE INFRA-ESTRUTURA EOBRAS DO DISTRITO
FEDERAL ADOÇÃO DE URGENTES MEDIDAS NO SENTI\)O DE DOTAR AS
CIDADES DO DISTRITO FEDERAL DE UMA ILUMINAÇÃO MAIS EFICIENTE".

AUTOR(A): DEPCHICO FLORESTA

RESULTADO: APROVADO

91 INDICAÇÃO N," 2058/2002

"SUGERE AO SENHOR SECRETÁRIO DE INFRA-ESTRUTURA EOBRAS DO DISTRITO
FEDERAL, A ADOÇÃO DE MEDIDAS DESTINADAS À REVITALlZAÇÃO DA W3
SUL".

AUTOR(A) DEP.C1l1COFLORESTA

RESULTADO: APROVADO

92 INDlCACÃO N,.2059/2002

~'SUGEREAO SR SECRETÁRIO DE INFRA-ESTRUTURA E OBRAS DO DISTRITO
FEDERAL. A ADOÇÃO DE MEDIDAS PARA REVITALlZAÇÃO DO SETOR
COMERCIAL SUL"
AUTOR(A): DEP.C1l1COFLORESTA

RESULTADO APROVADO

93 INDICACÃO N," 2060/2002

"SUGERE AO SENHOR SECRETÁRIO DE INFRA-ESTRUTURA EOBRAS DO DlsTRrro
fEDERAl .. A URGENTE ADOÇÃO DE MEDIDAS PARA REVITALlZAÇÃO DO SETOR
DE DIVERSÕES SUL"

AUTOR(Al DEPClIICO FLORESTA

RESULTADO: APROVADO

94 INDICAÇÃO N," 2066/2002

"SliGERE AO SENHOR SECRETÁRIO DE INFRA-ESTRUTURA EOBRAS DO DISTRITO
FElJERAL O PI.ANTIO DE ÁRVORES NOS CANTEIROS E ÁREAS PÚBLICAS DO
GUARÁ- RA X"

AUTOR(A) DEPCllICO FLORESTA

RESULTADO APROVADO

95 INDlCACÃO N," 2093/2002

"SI.'GERE AO SENHOR SECRETÁRIO DE If'iFRA-ESTRUTlIRA E OBRAS no DISTRITO
""'lERAI .. A IIR(;ENTE MELIIORIA NO SISTEMA DE ILUMINA~:ÀO PÚBLICA NO
CAU,.'AnÃO UOSSETORESSUDUESTE EOCT()(jONAL"

AliTOR(A) DF.P.ClU(,O FLORESTA

RESULTADO APROVADO
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96 INI>ICACÃO N.• 2094/2002

"SUGERE AOS SENHORES SECRETÁRIOS DE INFRA-ESTRUTURA E OBRAS E DE
SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL A URGENTE CONSTRUÇÃO DE POSTO DE SAÚDE
NO SETOR SUDOESTE",

AUTOR(A): DEP,CHICO FLORESTA

RESULTADO: APROVADO

97 INI>ICACÃO N.• '920/2002

"SUGERE Á SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E OBRAS DO DISTRITO
FEDERAL A OPERAÇÃO TAPA BURACO NO SETOR QNO, NA REGIÃO
ADMINISTRATIVA DE CEILÂNDIA",

AUTOR(A): DEP,GIM ARGELLO

RESULTADO: APROVADO

98 INDICACÃO N." 192112002

"SUGERE À SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E OBRAS DO DISTRITO FEDERAL
A OPERAÇÃO TAPA BURACO NO PISTÃO SUL, NA REGIÃO ADMINISTRATIVA DE
TAGUATINGA"'.

AUTOR(A): DEP,GIM ARGELLO

RESULTADO: APROVADO

99 INI>ICACÃO N."I922/2002

"SUGERE Á SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E OBRAS DO DISTRITO FEDERAL
A OPERAÇÃO TAPA BURACO NO SETOR QNR, NA REGIÃO ADMINISTRATIVA DE
CEILÁNDlA",

AUTOR(A): DEP,GIM ARGELLO

RESULTADO: APROVADO

100 INDICACÃO N." 1923/2002

"SUGERE À SECRH ARIA DE INFRA-ESTRUTURA E OBRAS 1>0 DISTRITO FEDERAL
A OPERAÇÃO TAPA BURACO NO SETOR QNQ. NA REGIÃO ADMINISTRATIVA DE
CEILÂNDlA",

AUTOR(A) DEP,GIM ARGELLO

RESULTADO: APROVADO

101 INI>ICACÃO N."1924/2002

"SUGERE À SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E OBRAS DO DISTRITO FEDERAL
A OPERAÇÃO TAPA BURACO NO SETOR QNP. NA REGIÃO ADMINISTRATIVA DE
CEILÁNDlA",

AUTOR(A): DEP,GIM ARGELLO

RESULTADO: APROVADO

102 INI>ICACÃO N."192S/2002

"SUGERE Á SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E OBRAS DO DISTRITO FEDERAL,
NO SENTII)O DE REFORMAR E RECUPERAR AS PRAÇAS LOCALIZADAS NO SETOR
QR, NA REGIÃO ADMINISTRATIVA DE SAMAMBAIA".
J
AUTOR(A): DEP,GlM ARGELLO

RESULTADO: APROVADO

103 INI>ICACÃO N."1926/2002

"SUGERE À SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E OBRAS DO DISTRITO FEDERAL,
NO SENTIDO DE REFORMAR E RECUPERAR AS PRAÇAS LOCALIZADAS NO SETOR
QNR, NA REGIÃO ADMINISTRA TIVA DE CEILÂNDlA ",

AUTOR(A): DEP.GIM ARGELLO

RESULTADO: APROVADO

104 INI>ICACÃO N,. 1927/2002

"SUGERE A À SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E OBRAS DO DISTRITO
FEDERAL, NO SENTIDO DE REFORMAR E RECUPERAR AS PRAÇAS LOCALIZADAS
NO SETOR QR, NA REGIÃO ADMINISTRATIVA DE SAMAMBAIA".

AUTOR(A): DEP GIM ARGELLO

RESULTADO: APROVADO

105 INDlCACÃO N." 1928/2002

"SUGERE Á SECRbI ARIA DE INFRA-ESTRUTURA E OBRAS DO DlSTRlro FEDERAL.
NO SENTIDO DE REI'ORMAR E RECUPERAR AS PRAÇAS LOCALIZADAS NO SETOR
QNQ, NA REGIÃO ADMINISTRATIVA DE CEILÂNDlA",

AUTOR(A): DEP,GIM ARGELLO

RESULTADO: APROVADO

106 INDlCACÃO N,.1929/2002

"SUGERE À SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E OBRAS 00 DISTRITO
FEDERAL NO SENTIDO DE REFORMAR E RECUPERAR AS PRAÇAS
LOCALIZADAS NO SETOR QNP, NA REGIÂO ADMINISTRATIVA DE
CEILÂNDlA"

AUTOR(A): DEP,GIM ARGELLO

RESULTADO: APROVADO

107 INI>ICACÃO N." 1930/2002

"SUGERE À SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E OBRAS DO DISTRITO
FEDERAL, NO SENTIDO DE REFORMAR E RECUPERAR AS PRAÇAS LOCALIZADAS
NO SETOR QNO, NA REGIÃO ADMINISTRATIVA DE CEILÂNDlA".

AUTOR(A): DEP,GlM ARGELLO

RESULTADO: APROVADO

108 INDICAÇÃO N." 1931/2002

"SUGERE Á SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E OBRAS DO DISTRITO FEDERAL
NO SENTIDO DE REFORMAR E RECUPERAR AS PRAÇAS LOCALIZADAS NO SETOR
QNO. NA REGIÃO ADMINISTRATIVA DECEILÃNDlA",

AUTOR(A): DEP,GIM ARGELLO

RESULTADO: APROVADO

109 INDICAÇÃO N." 1932/2002

"SUGERE À SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E OBRAS DO DISTRITO FEDERAL,
NO SENTIDO DE REFORMAR E RECUPERAR AS PRAÇAS LOCALIZADAS NO SETOR
QNN, NA REGIÃO ADMINISTRA TIVA DE CEILÂNDlA".

AUTOR(A): DEP.GIM ARGELLO

RESULTADO: APROVADO

110 INDICAÇÃO N,.1933/2002

"SUGERE À SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E OBRAS DO DISTRITO FEDERAL
NO SENTIDO DE REFORMAR E RECUPERAR AS PRAÇAS LOCALIZADAS NO SETOR
QNM, NA REGIÃO ADMINISTRATIVA DE CEILÂNDlA",

AUTOR(A): DEP. GIM ARGELLO

RESULTADO: APROVADO

11I INDICAÇÃO N." 1934/2002

"SUGERE À SECRI:T ARIA DE INFRA-ESTRUl1JRA E OBRAS DO DISTRITO FEDERAL
NO SENTIDO DE REFORMAR E RECUPERAR AS PRAÇAS NO CONDOMíNIO PRIVÊ -
LUCENA RORtZ, NA REGIÃO ADMINISTRATIVA DE CEILÂNDlA",

AUTOR(A): DEP,GIM ARGELLO

RESULTADO: APROVADO

112 INDICAÇÃO N." 1935/2002

"SUGERE À SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E OBRAS DO DISTRITO FEDERAL
NO SENTIDO DE REFORMAR E RECUPERAR AS PRAÇAS LOCALIZADAS NO PISTÃO
SUL, NA REGIÃO ADMINISTRATIVA DE TAGUATlNGA"

AUTOR(A): DEP,GIM ARGELLO

RESULTADO: APROVADO

113 INDlÇACÃO N° 1936/2002

"SUGERE À SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E OBRAS DO DISTRITO FEDERAL
NO SENTIDO DE REFORMAR E RECUPERAR AS PRAÇAS LOCALIZADAS NO SETOR
QNL, NA REGIÃO ADMINISTRATIVA DE TAGUATINGA"

AUTOR(A): DEP GIM ARGELLO

RESULTADO: APROVADO

114 INDICAÇÃO N° 1937/2002

"SUGERE À SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E OBRAS DO DISTRITO
FEDERAL NO SENTIDO DE REFORMAR E RECUPERAR AS PRAÇAS LOCALIZADAS
NO SETOR QNJ, NA REGIÃO ADMINISTRATIVA DE TAGUATlNGA".

AUTOR(A): DEP,GIM ARGELLO

RE~ULTADOAPROVADO
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115 INDlCACÃO Nn 1938/2002

"SUGERE À SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA EOBRAS 1)0 DISTRITO FEDERAL
NO SENTIDO DE REFORMAR E RECUPERAR AS PRAÇAS LOCALIZADAS NO SI:.'TOR
QNH, NA REGIÃO ADMINISTRATIVA DE TAGUATINGA"

AUTOR(A): DEP.GIM ARGELLO

RESULTADO: APROVADO

116 INDlCACÃO N'19.l9/2002

"SuGERE À SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA EOBRAS DO l>ISTRITO FEDERAL
NO SEI'ITIDO DE REFORMAR E RECUPERAR AS PRAÇAS LOCALIZADAS NO SETOR
QND, NA REGIÃO Al>MINISTRATIVA DE TAGUATINGA"

AUTOR(A): DEP.GIM ARGELLO

RESULTADO: APROVADO

117 INDlCACÃO NnI940/2002

"SUGERE À SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA EOBRAS NO DISTRITO FEDERAL
NO SENTIDO DE REFORMAR E RECUPERAR AS PRAÇAS LOCALIZADAS NO SETOR
QNC, NA REGIÃO ADMINISTRATIVA DE TAGUATINGA ".

AUTOR(A) DEP.GIM ARGELLO

RESULTADO: APROVADO

1\8 INDICACÃO Nn 1941/2002

"SUGERE À SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTúRA E OBRAS DO l>ISTRITO FEDERAL
NO SENTIDO DE REFORMAR E RECUPERAR AS PRAÇAS LOCALIZADAS NO SETOR
QNB, NA REGIÃO ADMINSTRATIVA DETAGlIATINGA".

AUTOR(A): l>EP.GIM ARGELLO

RESULTADO: APROVADO

119 INUICACÃO Nn 1942/2002

'SUGERE À SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA EOBRAS l>0 l>ISTRITO FEDERAL
:JO SENTIDO DE REFORMAR E RECUPERAR AS PRAÇAS LOCALIZADAS NO SETOR
QNA, NA REGIÃO ADMINISTRATIVA DE TAGUATlNGA"

AUTOR(A): DEP. GIM ARGELLO

RESULTADO. APROVADO

120 INDICACÃO N']94J/2002

"SUGERE AO DIRETOR I}() SALVB A DEVIDA CAPINA, LIMPEZA E COLETA DE
LIXO NO PISTÃO SUL, NA REGIÃO ADMINISTRATIVA DE TAGUATlNGA".

AUTOR(A): DEP. GIM ARGELLO

RESULTADO: APROVADO

12] INDICACÃO N° 1944/2002

"SUGERE AO DIRETOR DO SALUB A DEVIDA CAPINA E LIMPEZA NO SETORQNA,
NA REGIÃO ADMINISTRATIVA DE TAGUATINGA"

AUTOR(A): DEP. GIM ARGELLO

RESULTADO APROVADO

122 INUICACÃO Nn 1945/2002

"SUGERE AO DIRETOR DO SALUB A DEVII)A CAPINA E LIMPEZA NO SI'roR QR,
NA REGIÃO ADMINISTRATIVA DE SAMAMBAIA"

AUTOR(A). DEP (jIM ARGELLO

RESULTADO: APROVADO

IH INDICACÃO N' 1946/2002

"SUGERE AO DIRETOR DO SALUB A l>EVIDA CAPINA E LIMPEZA NO SETORQNR,
NA REGIÃO ADMINISTRATIVA DE CEILÂNDIA"

AUTOR(A): DEP. GIM ARGELLO

RESULTADO: APROVADO

124 INDICAÇÃO N' 1947/2002

"SUGERE AO DIRETOR DO SALUB A DEVII)A CAPINA E LIMPEZA NO SI'roR QNQ,
NA REGIÃO ADMINISTRATIVA DE CElLÂNDIA"

AUTOR(A) DEP. GIM ARGELLO

RESULTADO: APROVADO

125 INDlCACÃO Nn 1948/2002

"SUGERE AO DIRETOR DO SALUB A DEVIDA CAPINA E LIMPEZA NO SETOR QNP,
NA REGIÃO ADMINISTRATIVA DE CEILÂNDlA".

AUTOR(A): DEP. GIM ARGELLO

RESULTADO: APROVADO
126 INDlCACÃO Nn 1949/2002

"SUGERE AO DIRETOR DO SALVB A DEVIDA CAPINA E LIMPEZA NO SETOR QNO,
NA REGIÃO ADMINISTRATIVA DE CEILÂNDlA".

AUTOR(A): DEP.GIM ARGELLO

RESULTADO: APROVADO

127 INDlCACÃO N" 1950/2002

"SUGERE AO DIRETOR DO SALUB A DEVIDA CAPINA E LIMPEZA NO SETOR QNN,
NA REGIÃO ADMINISTRATIVA DE CEILÂNDIA".

AUTOR(A): DEP.GIM ARGELLO

RESULTADO: APROVADO

128 INDlCACÃO N" 1951/2002

"SUGERE AO DIRETOR DO SALUB A DEVIDA CAPINA E LIMPEZA NO SETORQNM,
NA REGIÃO ADMINISTRATIVA DE CEILÂNDIA".

AUTOR(A): DEP.GIM ARGELLO

RESULTADO: APROVADO

129 INDICAÇÃO N' 1952/2002

"SUGERE AO DIRETOR DO SALUB A DEVIDA CAPINA E LIMPEZA NO SETOR QNL,
NA REGIÃO ADMINISTRATIVA DE TAGUATlNGA".

AUTOR(A): DEP.GIM ARGELLO

RESULTADO: APROVADO

130 INDICAÇÃO N'1953/2002

"SUGERE,AO DIRETOR DO SALUB A DEVIDA CAPINA E LIMPEZA NO SETOR QNJ,
NA REGIÃO ADMINISTRATIVA DE TAGUATINGA".

AUTOR(A) OEP.GIM ARGELLO

RESULTADO: APROVADO

131 INDICAÇÃO N" 1954/2002

"SUGERE.AO DIRETOR DO SALVB A DEVIDA CAPINA E LIMPEZA NO SETORQNH,
NA REGIAO ADMINISTRATIVA DE TAGUATlNGA"

AUTOR(A) DEP.GIM ARGELLO

RESULTADO APROVADO

132 INDlCACÃO N" 1955/2002

"SUGERE AO DIRETOR DO SALUB A DEVIDA CAPINA E LIMPEZA NO SETORQND,
NA REGIÃO ADMINISTRATIVA DE TAGUATINGA"

AUTOR(A) DEP.GIM ARGELLO

RESULTADO: APROVADO

I3J INDICAÇÃO N° 1956/2002

-'SUGEREAO I>IREHJR DO SALUB A DEVIDA CAPINA E LIMPEZA NO SnOR QNC,
NA REGIÃO ADMINISTRATIVA DE TAGUATlNGA".

AUTOR(A) DEP.GIM ARGELLO

RESULTADO APROVADO

134 INDlÇACÃO N° 1957/2002

"SUGERE AO DIRETOR DO SALUB A DEVIDA CAPINA E LIMPEZA NO SETORQNB,
NA REGIÃO ADMNISTRATIVA DE TAGUATINGA"

AUTOR(A) DEP.GIM ARGELLO

RESULTADO: APROVADO

135 INDICAÇÃO Nn 1959/2002

"SIIGERE'AO PODER EXECUTIVO A CONSTRUÇÃO DE UMA UNIDADE DE CENTRO
I>ESAIJDE NO SETOR QNR, NA REGIÃO ADMINISTRATIVA DE CEILÂNDIA".

AUTOR(A): DEP.GIM ARGELLO'

RESULTADO APROVAI>O
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136 INDlCACÃO N"1989/2oo2
I

"SUGERE AO PODER ExECUTIVO PROVlD~NCIAS NO SENTIDO DE PROMOVER A
IMPLANTAÇÃO DE COOPERATIVA DE TRABALHO NO SETOR QNA, NA REGIÃO
ADMINISTRATIVA DE TAGUATINGA",

AUTOR(A): DEP,GIM ARGELLO

RESULTADO: APROVADO

137 INDlCACÃO N" 1990/2002

"SUGERE AO PODER EXECUTIVO PROVIDllNCIAS NO SENTIDO DE PROMOVER A '
IMPLANTAÇÃO DE COOPERATIVA DE TRABALHO NO CONDOMíNIO PRlVÊ -
LUCENA RORIZ. NA REGIÃO ADMINISTRATIVA DE CEILÂNDlA",

AUTOR(A): DEP,GlM ARGELLO

RESULfADO:APROVADO

138 INDlCACÃO N" 199112002

"SUGERE AO PODER EXECUTIVO PROVIDÊNCIAS NO SENTIDO DE PROMOVER A
IMPLANTAÇÃO DE COOPERATIVA DE TRABALHO NO SETOR QND, NA REGIÃO
ADMINISTRATIVA DE TAGUATINGA",

AUTOR(A) DEP, GIM ARGELLO

RESULTADO: APROVADO

139 INDICAÇÃO N" 1992/2002

"SUGERE AO PODER EXECUTIVO PROVIDÊNCIAS NO SENTIDO DE PROMOVER A
IMPLANTAÇÃO DE COOPERATIVA DE TRABALHO NO SETOR QNI, NA REGIÃO
ADMINISTRATIVA DE TAGUATINGA",

AUTOR(A): DEP,GIM ARGELLO

RESULTADO: APROVADO

140 INDICAÇÃO N" 1993/2002

"SUGERE AO PODER EXECUTIVO PROVlD~NCIAS NO SENTIDO DE .PROMOVER A
IMPLANTAÇÃO DE COOPERATIVA DE TRABALHO NO SETOR QNH. NA REGIÃO
ADMINISTRATIVA DE TAGUATlNGA",

AUTOR(A): DEP.GIM ARGELLO

RESULTADO: APROVADO

141 INDICAÇÃO N" 1994/2002

"SUGERE AO PODER EXECUTIVO PROVIDÊNCIAS NO SENTIDO DE PROMOVER A
IMPLANTAÇÃO DE COOPERA TIVA DE TRABALHO NO SETOR QNC, NA REGIÃO DE
ADMINISTRATIVA DETAGUATINGA", .

AUTOR(A): DEP,GIM ARGELLO

RESULTADO: APROVADO

142 INDlCACÃO N" 1995/2002

"SUGERE AO PODER EXECUTIVO PROVIDÊNCIAS NO SENTIDO DE PROMOVER A
IMPLÁNTAÇÃO DE COOPERATIVA DE TRABALHO NO SETOR QNB, NA REGIÃO
ADMINISTRATIVA DE TAGUATINGA",

AUTOR(A): DEP,GIM ARGELLO

RESULTADO: APROVADO

143 INDlCACÃO N"1996/2oo2

"SUGERE AO PODER EXECUTIVO PROVIDÊNCIAS NO SENTIDO DE PROMOVER A
IMPLANTAÇÃO DE COOPERATIVA DE TRABALHO NO SETOR QNM, NA REGIÃO
ADMINISTRATIVA DE CEILÃNDlA ",

AUTOR(A): DEP,GIM ARGELLO

RESULTADO: APROVADO

144 INDlCACÃO N" 1997/2002

"SUGERE AO PODER EXECUTIVO PROVlD~NCIAS NO SENTIDO DE PROMOVER A
IMPLANTAÇÃO DE COOPERATIVA DE TRABALHO NO SETOR QNN, NA REGIÃO
ADMINISTRATIVA DE CEILÂNDIA",

AUTOR(A): DEP,GIM ARGELLO

RESULTADO: APROVADO

145 INDlCACÃO N"1998/2oo2

"SUGERE AO PODER EXECUTIVO PROVID~NCIAS NO SENTIDO DE PROMOVER A
IMPLANTAÇÃO DE COOPERATIVA DE TRABALHO NO SETOR QNO. NA REGIÃO
ADMINISTRATIVA DE CEILÂNDIA",

AUTOR(A): DEP,GIM ARGELLO

RESULTADO: APROVADO

146 INDICACÃO N" 1999/2002

"SUGERE AO PODER EXECUTIVO PROVIDÊNCIAS NO SENTIDO DE PROMOVER A
IMPLANTAÇÃO DE COOPERATIVA DE TRABALHO NO SETOR QR, NA REGIÃO
ADMINISTRATIVA DE SAMAMBAIA",

AUTOR(A): DEP,GlM ARGELLO

RESULTADO: APROVADO

147 INDlCACÃO N" 200012002

"SUGERE AO PODER EXECUTIVO PROVID~NCIAS NO SENTIDO DE PROMOVER A
IMPLANTAÇÃO DE COOPERATIVA DE TRABALHO NO SETOR QNP. NA REGIÃo
ADMINISTRATIVA DE CEILÂNDIA",

AUTOR(A): DEP,G1M ARGELLO

RESULTADO: APROVADO

148 INDlCACÃO N" 200112002

"SUGERE AO PODER EXECUTIVO PROVID~NCIAS NO SENTIDO DE PROMOVER A
IMPLANTAÇÃO DE COOPERATIVA DE TRABALHO NO SETOR QNQ. NA REGIÃO
ADMINISTRATIVA DE CElLÂNDIA",

AUTOR(A): DEP,GIM ARGELLO

RESULTADO: APROVADO

149 INDlCACÃO N" 2002/2002

"SUGERE AO PODER EXECUTIVO PROVIDÊNCIAS NO SENTIDO DE PROMOVER A
IMPLANTAÇÃO DE COOPERATIVA DE TRABALHO NO SETOR QNR, NA REGIÃO
ADMINISTRATIVA DE CElLÂNDIA",

AUTOR(A): DEP.GIM ARGELLO

RESULTADO: APROVADO

150 INDlCACÃO N" 2005/2002

"SUGERE À SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E OBRAS DO DISTRITO FEDERAL
A OPERAÇÃO TAPA BURACO NO SETOR QNL. NA REGIÃO ADMINISTRATIVA DE
TAGUATINGA",

AUTOR(A): DEP.GIM ARGELLO

RESULTADO: APROVADO

151 INDICAÇÃO N" 2006/2002

"SUGERE À SECRETARIA DE INFRA.ESTRUTURA E OBRAS DO DISTRITO FEDERAL
A OPERAÇÃO TAPA BURACO NO SETOR QNJ. NA REGIÃO ADMINISTRATIVA DE
TAGUATINGA",

AUTOR(A): DEP,GIM ARGELLO

RESULTADO: APROVADO

152 INDlCACÃO N" 2oo7n002

"SUGERE À SECRETARI/\. DE INFRA-ESTRUTURA E OBRAS DO DISTRITO FEDERAL
A OPERAÇÃO TAPA BURACO NO SETOR QNH. NA REGIÃO ADMINISTRATIVA DE
TAGUATINGA",

AUTOR(A): DEP,GIM ARGELLO

RESULTADO: APROVADO

153 INDlCACÃO N" 2008/2002

"SUGERE À SECRETARIA DE INFRA.ESTRUTURA E OBRAS DO DISTRITO FEDERAL
A OPERAÇÃO TAPA BURACO NO SETOR QND, NA REGIÃO ADMINISTRATIVA DE
TAGUATINGA".

AUTOR(A): DEP,GIM ARGELLO

RESULTADO: APROVADO

154 INDlCACÃO N" 2009;2002

"SUGERE À SECRETARIA DE INFRA.ESTRUTURA E OBRAS DO DISTRITO FEDERAL
A OPERAÇÃO TAPA BURACO NO SETOR QNC. NA REGIÃO ADMINISTRATIVA DE
TAGUATlNGA",

AUTOR(A): DEP, GIM ARGELLO

RESULTADO: APROVADO
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155 INDlCACÃO N° 201012002

"SUGERE À SECRETARIA DE INFRA.ESTRUTURA EOBRAS DO DISTRITO FEDERAL
A OPERAÇÃO TAPA BURACO NO SETOR QNB, NA REGIÃo ADMrNlSTRATIVA DE
TAGUATINGA".

AUTOR(A): DEP.GIM ARGELLO

RESULTADO: APROVADO

156 INDlCACÃO N° 2011/2002

"SUGERE À SECRETARIA DE rNFRA.ESTRUTURA E OBRAS DO DISTRITO FEDERAL
A OPERAÇÃO TAPA BURACO NO SETOR QNA, NA REGIÃO ADMINISTRATIVA DE
TAGUATlNGA".

AUTOR(A): DEP.GIM ARGELLO

RESULTADO: APROVADO

157 INDlCACÃO N° 201212002

"SUGERE À SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E OBRAS DO DISTRITO FEDERAL
A OPERAÇÃO TAPA BURACO NO SETOR QR. NA REGIÃO ADMINISTRATIVA DE
SAMAMBAIA".

AUTOR(A): DEP.GIM ARGELLO

RESULTADO: APROVADO

158 INDICACÃO N° 2013/2002

"SUGERE À SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E OBRAS DO DISTRITO FEDERAL
A OPERAÇÃO TAPA BURACO NO SETOR QNM, NA REGIÃO ADMINISTRATIVA DE
CEILÂNDIA"

AUTOR(A): DEP.GlM ARGELLO

RESULTADO: APROVADO

159 INDlCACÃO N° 2014/2002

"SUGERE À SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E OBRAS DO DISTRITO FEDERAL
A OPERAÇÃO TAPA BURACO NO SETOR QNN, NA REGIÃO ADMNISTRATIVA DE
CEILÃNDIA".

AUTOR(A): DEP.GIM ARGELLO

RESULTADO: APROVADO

160 INDlCACÃO N° 2034/2002

"SUGERE AO GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL QUE ENVIE A ESTA CASA,
PROJETO DE LEI QUE CRIA. NA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DC?
DISTRITO FEDERAL A GERENCIA DO GUARA SUL, VINCULADA A
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL GuARÁ - RA - X.

AUTOR(A): DEP.GIM ARGELLO

RESULTADO: APROVADO

161 INDlCACÃO N° 2024/2002

"SUGERE À SECRETARIA DE TRANSPORTES DO DISTRITO FEDERAL A CRIAçÃO
DE ÁREA PARA ALIMENTAÇÃO NA RODOFERROVIARIA DE I:lRASILlA".

AUTOR(A): DEP.JOSEEDMAR

RESULTADO APROVADO

162 INDlCACÃO N° 2028/2002

"SUGERE A SECRITARIA DE INFRA.ESTRUTURA EO,!RAS DO DF A CONSTRUÇÃO
DE ABRIGOS PARA PASSAGEIROS NAS PARADAS DE ONIUUS, NAS VIAS DO SMPW
ATENDIDAS PORTRANSPORTE COLETIVO".

AUTOR(A): DEP.JOSEEDMAR

RESULTADO: APROVADO

163 INDICACÃO N° 2029/2002

"SUGERE Á SECRETARIA DE AGRICULTURA DO DF A IMPLANTAÇÃO DE FEIRA DO
PRODUTOR DA VARGEM BONITA, NO SMPW".

AUTOR(A): DEP.JOSEEDMAR

RESULTADO: APROVADO

164 INDlCACÃO N° 2030/2002

"SUGERE À SECRETARIA DE rNFRA-ESTRUTURA EOBRAS DO DF A CONSTRUÇÃO
DE ACOSTAMENTO NAS PRrNCIPAlS VIAS DO SMPW".

AUTOR(A): DEP. JOSEEDMAR

RESULTADO: APROVADO

165 INDlCACÃO N° 2031/2002

"SUGERE À SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E OBRAS DO DF A REALIZAÇÃO
DE OBRAS DE URBANIZAÇÃO NAS QUADRAS QC 02, QC 04 E QC 06 DO RIACHO
FUNDOU".

AUTOR(A): DEP.JOSEEDMAR

RESULTADO: APROVADO

166 INDICACÃO N° 2033/2002

"SUGERE À SECRETARIA DE rNFRA-ESTRUTURA E OBRAS DO DF A CONSTRUÇÃO
DA VIA DE LIGAÇÃO ENTRE A M NORTE EO SETORQNII, EM TAGUATINGA".

AUTOR(A): DEP.JOSEEDMAR

RESULTADO: APROVADO

167 INDlCACÃO N° 2036/2002

"SUGERE AO PODER EXECUTIVO PROVIDÊNCIAS NO SENTIDO DE PROMOVER A
REFORMA E REESTRUTURAÇÃO DO ESTÁDIO ABADIÃO, LOCALIZADO NA
REGIÃO ADMINISTRATIVA DE CEILÃNDlA-RA IX".

AUTOR(A): DEP.JOSETATICO

RESULTADO: APROVADO

168 INDlCACÃO N° 2037/2002

"SUGERE À SECRETARIA DE rNFRA-ESTRUTURA E OBRAS PROVIDÊNCIAS NO
SENTIDO DE PROMOVER A REFORMA DA QUADRA POLlESPORTIVA SITUADA
ATRÁS DA QND 03. ÁREA ESPECIAL 'B' - CENTRO DE ENSINO 24. NA REGIÃO
ADMINISTRATIVA DE CEILÂNDlA - RA IX".

AUTOR(A): DEP.JOSETATICO

RESULTADO: APROVADO

169 INDICACÃO N° 2038/2002

"SUGERE Á SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E OBRAS PROVIDÊNCIAS NO
SENTIDO DE PROMOVER A REFORMA DA QUADRA POLIESPORTIVA E
REESTRUTURAÇÃO DA PRAÇA PÚBLICA SITUADA ENTRE AS QUADRAS QNP
30/32, NO SlTOR PSUL, REGIÃO ADMINISTRATIVA DE CEILÃNDlA - RA IX".

AUTOR(A) DEP. JOSETATICO

RESULTADO: APROVADO

170 INDICAÇÃO N° 2039/2002

"SUGERE Á SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E OBRAS PROVIDÊNCIAS NO
SENTIDO DE PROMOVER A REFORMA DA QUADRA POLIESPORTIVA SITUADA NA
QUADRA QNP 15,PNORTE, REGIÃO ADMINISTRATIVA DE CEILÂNDIA - RA IX".

AUTOR(Aj: DEP. JOSETATlCO

RESULTADO APROVADO

171 INDICAÇÃO N° 2040/2002

"SUGERE Á SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E OBRAS PROVIDÊNCIAS NO
SENTIDO DE PROMOVER A REFORMA DA QUADRA POLIESPORTIVA SITUADA NA
EQNO - 09/1USETOR O. NA REGIÃO ADMINISTRATIVA DE CEILÃNDIA _ RA IX".

AUTOR(A) DEP. JOSETATICO

RESULTADO: APROVADO

172 INDICAÇÃO N° 204112002

"SUGERE Á SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E ORRAS PROVIDÊNCIAS NO
SENTIDO DE PROMOVER A REFORMA DA QUADRA POLIESPORTIVA SITUADA NA
EQNN - 24/26,GUARIROBA. REGIÃO ADMINISTRATIVA DE CEILÂNDIA - RA IX".

AUTOR(A): DEP JOSETATlCO

RESULTADO: APROVADO
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173 INDlCACÃO N" 2042/2002

"SUGERE À SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E OBRAS PROVIDêNCIAS NO
SENTIDO DE PROMOVER A CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA pOLlESpORTIVA NA
VIA NM -03 .. QNO 09 .. SETOR O, NA REGIÃO ADMINISTRATIVA DE CEILÂNDlA ..
RAIX".
AUTOR(A): DEp.JOSÉTATICO

RESULTADO: APROVADO

174 INDlCACÃO N" 2043/2002

'.SUGERE À SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E OBRAS PROVIDÊNCIAS NO
SENTIDO DE PROMOVER A CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA POLI ESPORTIVA NA
VIA NM - 03 QNO 02 SETOR O, NA REGIÃO ADMINISTRATIVA DE CEILÂNDlA .. RA
IX'.

AUTOR(A): DEp.JOSÉ TATICO

RESULTADO: APROVADO

175 INDICAÇÃO N" 2044/2002

.'SUGERE À SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E OBRAS PROVIDÊNCIAS NO
SENTIDO DE PROMOVER A CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA POLIESPORTIVA NA
VIA NM - 03 AO LADO DA QNM lO, REGIÃOADMINISTRATIVA DE CEILÂNDlA - RA
IX".

AUTOR(A): DEp.JOSÉTATICO

RESULTADO: APROVADO

176 INDlCACÃO N" 2045/2002

"SUGERE À SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E OBRAS PROVIDÊNCIAS NO
SENTIDO DE PROMOVER A CONSTRUÇÃO DE UMA PRAÇA PÚBLICA DOTADA DE
QUADRA POLI ESPORTIVA NA QNR OI, FRENTE AOS CONJUNTOS 15 E 16, NA
REGIÃO ADMINISTRATIVA DE CEILÂNDlA .. RA IX".

AUTOR(A): DEp.JOSÉ TATICO

RESULTADO: APROVADO

177 INDlCACÃO N" 2046/2002

"SUGERE À SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E OBRAS PROVIDÊNCIAS
NO SENTIDO DE PROMOVER A REFORMA E REESTRUTURAÇÃO DA PRAÇA DOS
EUCAliPTOS SITUADA NA QUADRA QNM 14, REGIÃO ADMINISTRATIVA DE
CEILÂNDlA - RA IX".

AUTOR(A) DEp.JOSÉ TATICO

RESULTADO: APROVADO

178 INDlCACÂO N" 2047/2002

"SUGERE À SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E OBRAS PROVIDÊNCIAS
NO SENTIDO DE PROMOVER A REESTRUTURAÇÃO DA PRAÇA DO
TRABALHADOR. SITUADA AO LADO DO PRÉDIO DA ADMINISTRAÇÃO, NA
REGIÃO ADMINISTRATIVA DE CEILÂNDIA - RA IX

AUTOR(A): DEp.JOSÉTATICO

RESULTADO: APROVADO

179 INUlCAÇÃO N" 2049/2002

"SUGERE À SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E OBRAS PROVIDÊNCIAS NO
SENTIDO DE PROMOVER A CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA POLI ESPORTIVA NA
ENTREQUADRA EQNM - 19121,NA REGIÃO ADMINISTRATIVA DE CEILÂNDlA - RA
IX".
AUTOR(A): DEp.JOSÉ TATICO

RESULTADO: APROVADO

180 INDICAÇÃO N" 1882/2002

"SUGERE AO PODER. EXECUTIVO PROVIDÊNCIAS NO SENTIDO DE PROMOVER A
CONSTRUÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE ESTÁDIO DE FUTEBOL EM SANTA MARIA -
RAX\II".

AUTOR(A): DEp.LEONARO PRUDENTE

RESULTADO: APROVADO

181 INDlCACÃO N" 1884/2002

"SUGERE AO PODER EXEClnlVO, PROVIDÊNCIAS NO SENTIDO DE PROMOVER A
CONSTRUÇÃO E IMpLANTA~'ÃO DE CEMITÉRIO EM SANTA MARIA .. RA X\II".

AUTOR(A): DEP.LEONARDO PRUDENTE

RFSlJLTADO: APROVADO

182 INDICAÇÃO N" 1885/2002

"SUGERE AO PODER EXECUTIVO PROVIDÊNCIAS NO SENTIDO DE PROMOVER A
IMPLANTAÇÃO DE COOPERATIVA DE TRABALHO EM SANTA MARIA - RA XIII".

AUTOR(A): DEP.LEONARDO PRUDENTE

RESULTADO: APROVADO

183 INDlCACÃO N" 1886/2002

"SUGERE AO PODER EXECUTIVO PROVIDÊNCIAS NO SENTIDO DE PROMOVER A
IMPLANTAÇÃO DE FEIRA COBERTA EM SANTA MARIA .. RA XIII".

AUTOR(A): DEp.LEONARDO PRUDENTE

RESULTADO: APROVADO

184 INDlCACÃO N" 1887/2002

"SUGERE AO PODER EXECUTIVO PROVIDÊNCIAS NO SENTIDO DE PROMOVER A
IMpLANl;AÇÃO DO CENTRO COMERCIAL PARA ARTESANATO EM SANTA MARIA-
RAXII''' .

185 INDICACÃO N" 1898/2002

"SUGERE AO PODER EXECUTIVO PROVIDêNCIAS NO SENTIDO DE FAZER FAIXAS
DE PEDESTRES NAS SAíDAS DA OCTOGONAL".

AUTOR(A): DEI'. LEONARDO PRUDENTE

RESULTADO: APROVADO

186 INDICAÇÃO N" 1899/2002

"SUGERE AO PODER EXECUTIVO PROVIDÊNCIAS NO SENTIDO DE FAZER UM
CORTE NA VIA DE ACESSO AO SETOR COMERCIAL SUL COM O OBJETIVO DE
INTERLIGAR O SBS COM O SETOR DE AUTARQUIAS SUL".

AUTOR(A): DEI'. LEONARDO PRUDENTE

RESULTADO: APROVADO

187 INDlÇAÇÃO N" 1901/2002

"SUGERE AO PODER EXECUTIVO PROVIDÊNCIAS NO SENTIDO DA CRIAÇÃO DE
UMA DISTINÇÃO EM FORMA DE COMENDA DE MÉRITO CULTURAL AOS
BRASILlENSES QUE SE DISTINGUIREM NO CAMPO DAS ARTES. DA FILOSOFIA E
DA CULTURA EM GERAL".

AUTOR(A): DEI'. LEONARDO PRUDENTE

RESULTADO: APROVADO

188 INDICAÇÃO N" 2069/2002

"SUGERE À ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO GAMA A ADOÇÃO DE
PROVIDÊNCIAS PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DAS RUAS QUE MENCIONA",

AUTOR(A): DEp.MARIA JOSÉ

RESULTADO: APROVADO

189 INDlÇAÇÃO N° 2070/2002

"SUGERE À COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASíLIA - CEB SA A INSTALAÇÃO DE
MEDIDORES DE ENERGIA NO ALOJAMENTO O) DO INCRA O~".

AUTOR(A): DEI'. MARIA JOSÉ

RESULTADO: APRüVADO

190 INDICAÇÃO N" 2071/2002

"SUGERE À CAESB A INSTALAÇÃO DE MEDIDORES DE CONSUMO DE ÁGUA NO
ALOJAMENTO 03 DO INCRA O~".

AUTOR(A): DEI'. MARIA JOSÉ

RESULTADO: APROVADO

191 INDICAÇÃO N" 2087/2002

"SUGERE À TELEBRASiLlA A ADOÇÃO DE pROVIDÉNCIAS PARA INSTALAÇÃO DE
TELEFONE PÚBLICO NO LOCAL QUE ESPECIFICA".

AUTOR(A): DEI'. MARIA JOSÉ

RESULTADO: APROVADO

192 INDICAÇÃO N° 2091/2002

"SUGERE À ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO RIACHO FUNDO A ADOçÃO DE
PROVIDÊNCIAS PARA ILUMINAÇÃO DO LOCAL QUE ESPECIFICA".
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AUTOR(A): DEP. MARIA JOSÉ

RESULTADO: APROVADO

193 INDlCACÃO N° 2097/2002

"SUGERE À TELEBRAStLlA A INSTALAÇÃO DE TELEFONE PÚBLICO NO CURRAL
COMUNITÁRIO DO PARANOÁ".

AUTOR(A): DEP. MARIA JOSÉ

TERCEIRA SECRETARIA
DIRETORIA LEGISLA TlV A

DIVISA0 DE APOIOAS COMISSÕES
SETOR DE APOIO ÁS COMISSÕES TEMPORÁRIAS

COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DOS CONDOMiNIOS

7' REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA
(10/1212002 - Terça-reira)

1- Ordem do di.

RESULTADO: APROVADO
X

19~ INDlCAC.\O N" 2075/2002

"SUGERE AO AOMINISTRAOOR REGIONAL OE SAMAMBAIA A AooçAo DAS
pROVIDI'NCIAS NF<TSSARIAS PARA A CONSTRU('ÀO DE MIJO.FlO NA l)IIADI<.-\
40" DA/)UIJ.A CII1AIW'

Local:
Horário:
Secretário:

Plenário da eLDF
09:30 horas
Afonso Guilherme Medeiros da Silva Luz

PAUTA N° 007

AUTOR(A) DEI'. WASNY DE ROllRE

RESULTADO APROVADO

195 INDlC A(AO N" 2076/2002

hem OI Oitiva do Sr. Eri Rodrigues Varela

"SUGERE AO SECRETARIO DE INFRA-ESTRlITl'RA E OBRAS A ADO('ÀO IJ.\S
PROVIDf'NClAS NITESSARIAS PARA A CONSTRU(AO DE MIJO.FIO NA f)I!ADRA
405. EM SAMA~IBAIA"- RA XII

AUTOR(A): DI'P W.-\SNY OE ROIIRE
RSSULTA[)() AI'IWVADO

196 INDlCAÇ..\() N" 2079/20412

"SU(;ERE AO SLCRITARIO DE ESPORTE E LAZER A (,ONSTRU(".ÀO DE liMA
QUADRA »OLlESPOIHIVA NA I)LIADRA 50.\ E~I SAMAMBAIA"'

AUTORIA) DLP WASNY DL IWlIllE

11- Assuntos Gerais

hem OI Comunicados
a) Rela(oria
b) Presidência

RESULTADO APROV"J)()

197 INIIICA(..\O N" 2095/2002

"SUGERE AO SITRFTARIO OE TRANSPORTES DO GOVERNO DO DISTRITO
F1:DER.AL A LXI:( 1'( Ao DE SINALLZA(".ÀO DE OIlRAS DI'. SIJ;UIL\!'.<,'A AO
'1 R,\NSITO NAS VIAS IHS 1)I'ADRAS 2(, A 29 DO SETOR DI' MANSÓLS p.\Rf' IVA Y
. S~IPW'

AUTOR(A): DU' \\.\S:--'Y DE ROI'RE

RESULTADO .\ "IW"" no

198 INDlCACÃO N" 2096/2002

"SUGERE AO SECRETÁRIO DE INFRA-ESTRUTURA E OBRAS DO UOVERNO J)O
DISTRITO FEDERAL A EXECUÇÃO J)E OBRAS NAS QUADRAS 26 E 29 DO SETOR DE
MANSÕES pARK WAY - SMpW".

AUTOR(A) DEI'. WASNY DE ROURE

RESUL TAOO. APROVADO

111- ASSUNTOS GERAIS

CPI Condomín_io_s _
CONVOCAÇÃO CPI-CONDOMíNIOS N° 009/2002

Mesa Diretora
Atos da Mesa Diretora

ATO [)A MESA DIRETORA N° 096. DE 2002.

Concede reembolso a Associado do FASCAL.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
110 uso de suas alribuiçücs regimentais e, considerando o art. 46 da Resolução 155/99, be~
como o que consta do Processo 09 OOl.01555/02-CLDF,

RESOLVE

Ar!. I" AUlorizar " reembolso pelo FASCAL ao associado DANIEL MAROUES DE
SOUSA. no valor de R$ 17.438,00 (dezessete mil, quatrocentos e trinta e oito reais), relativo
às despesas médico-hospitalares com seu filho Fabio Pina Marques de Sousa.

Art. 7:' Aplicar ao presente caso o disposto no art. ..te da Resolução 155f<J9.

Art. 3° Este Ato entra em vigor na data de sua puhlicaç<io.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

De ordem do excelennssimo senhor presidente da Comissão Parlamentar de
Inquéri(o "PARA APURAR NOTICIAS VEICULADAS NA IMPRENSA LOCAL SOBRE
POSSíVEIS IRREGULARIDADES COMETIDAS EM REGULARIZAÇÃO DF
CONDOMíNIOS HORIZONTAIS NO DISTRITO FEDERAL", Deputado WILSON
LIMA, ficam os demais deputados membros dessa Comissão convocados para a sétima
reunião extraordinária a se realizar no dia 10/12/2002 (terça-feira), às 09:30 horas, no
Plenário desta Câmara legislativa do Distrito Federal.

BraSília'OSdef4zembfO de 2002.

Depulado GI ARGELLO
P.-esi nte

t",

MA
Chefe do Setor

Brasilia, 5 de dezembro de 2002

/~.6
O DE PAULO DA ROCHA
Apoio às Comissões Temporárias - SACT

l)epU~RENEUS
Vice-Presidente

Depurado CAHLOS XAVIER
Segundu-Sl'cretário
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ATO DA MESA DIRETORA o"97. de 2002. Gabinete da Mesa Diretora

RESOLVE:

O Gabinete da Mesa Diretora da Câmara Legislativa do Distrito
federal, no uso das atribuições que lhe faculta o art. 4", V. e, da Resolução n. 168/2000;
com base nos arts. 87 a 89 da Lei federal nO8.112/90, aplicada nesta Casa por força da Lei
nO 197/91 e Ato da Mesa Diretora nO97197; e a Resolução nO 185. de 2000, e o que consta
no processo nO1.860/1995-CLDF.

'Di.!piJe sobre autorizaçdo de doaç{Jo de bem patrimoniais do CLDF

"A Mesa Diretora da Câmara le&islaliva do Distrito Federal, no uso de suas
atribuições regimentais. considerando o Ato da Mesa Diretora No. 090/95 e ainda o contido
no processo 001-01431/2002,

RESO L V E:

Art, 10 _ Autorizar a doação dos bens patrimoniais constante do processo em epígrafe
à ADFVA - ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES FíSICOS DO VALE DO AMANHECER.

PORTARIA N°370DE àS DE ¥Z~J20 DE 2002,

Art, 20 • A Diretoria de Administração e Finanças por meio do Setor de Patrimônio
deverá proceder a entrega e a baixa dos bens patrimoniais confonne a legislação em vigor.

Art. )0 ~ Este Ato entra em vigor na data de sua pub1icação.

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário.

AUTORIZAR a servidora WANDERL Y FERREIRA DA COSTA,
matricula 11.022-78, ocupante do cargo efetivo de Assessor Legislativo, área Economia,
Orçamento e Finanças, a usufruir, no periodo de 17 a 31112/2002. 15 (quinze) di.as de
'licença-prêmio por assiduidade concedida pela Portaria-DRH n° lI, de 2/512000, publicada
no DCL de 41512000. referente ao periodo aquisitivo de 4/2/1995 a 6/2/2000, restando 1
(um) mês a ser usufruído em época oportuna.

JOSÉ ANTÔN 10 PRA TES
Secretário Executivo /3' Secretaria

\ Jl~.
\.../ 'L/ V'--J. .

~;'.
GETÚLIO SOARES NOVAES FROTA

Secretário-Geral IPresidência

ATO DA MESA DIRETORA N°gg. DE 2002. PORTARIA N.037i,()5 DE Jx:ZCJ;BID DE 2002.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais e. considerando o Art, 46
da Resolução 155/99, bem como o que consta do Processo nO
001.001548/2002-CLDF,

O Gabinete da Mesa Diretora da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no
uso das atribuições que lhe faculta o art. 4", inciso V, allnea c, da Resolução nO168/2000,
de acordo com o Ato da Mesa Diretora n.o 15/2001, observado o inciso 111do art.6° e.
ainda. o que consta no Processo n.O001.0059812002 - CLDF,

RESOLVE:

RESOLVE:
Art. 1° - Homologar a realização de trabalho, em horário extraordinário,

prestado durante os meses de junho e julho de 2002, pelos servidores do Setor de
Assistência a Saúde, confonne quadro abaixo relacionado:

Brasilia, Q.S de-1r:.c<,"tRtt> de 2002.

~~OVAESFROTA
Secrelárlo-GerallPreoidência

RQUES
ecutivo/1e Secretaria

ll'Ce.-.----, ~
JOSÉ ANTÔNIO PRATES

Secretário Executivo/3e Secretaria

ARLECIO ALEXANDRE GAZAL
Secretário Exe~.u~~o' ice ~P.ieSidênCia

(f ,,,,(1-'-,
OSIEL ~IB~U:L~A_ ILVA

secretãfio/ExerftiVOl2k ..Sf!cretaria
/ .- .'

Horas extras de junho e julho de 2002 Total de horas extras
Servidor

Ola(o) Tatai de horas
Total Total

Matricula diurno noturnoTrabalhado(o) Nonnal Noturno
Célia Gomes Machado! 26/06 O4h Oh O4n Oh
11030-79
Célia Regina laTa! 26/06 O4h Oh 06h Oh
l1AOO-72 03107 02 h
E1icéaOliveira Ramos 03107 02 h Oh 02 h Oh
Saldanha/l'.294-45
Laurenlina de Fatima Dias 03107 02 h Oh 02 h Oh
Henriaues Sales/11.752-41
Maria Cristina Carvalho 26/06 O4h Oh O4h Oh
MaaaIMes/l1.176-51

Deputado CARLOS XAVIER
Segundo-Secretário

Sala das Reuniões, 05 dEl)dezembro de 2002.

Ar!. 3° - Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Art, 2" - Aplicar ao presente caso o disposto no Art, 4° da
Resolução 155/99.

Art. 1° - Autorizar, em caráter excepcional, a internação do
paciente JORGE DOS REIS PINHEIRO, dependente da Associada
FLAUZINA APARECIDA GOMES PINHEIRO, Inscrita no Fundo de
Assistência à Saúde da CLDF - FASCAL, sob o nO 83/103-2002.
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PORTARIA Nº-.37oi" DE os DE-.k'Z<tr.,B,Q) DE 2002.

Brasilia,05 de Jx'.Z"'-I't&.D dc 2002

RESOLVE:

I

Quem bebe e ditige
atti!:ca a vida de

qU(Hn não hHn nada
com i!:!:o,de quem o
acompanha e a ptóptia.

(

I~
I

.'\.A.~~. '.
.JOSÉ ANTÔNIO I'RATF:S

Secretario Executivo /38 Secretaria

Brasilia, O0'de dezembro de 2002

Deputado GIf::1 GELLO
pres~e~

2. ONDE SE LÊ: a-o/
LEIA-SE: CL-03

1. ONDE SE LÊ: MIRIAM DAMIANI DUARTE GODOY

LEIA-SE: MYRIAM DAMIANI DUARTE GODOY

~:.
GETULIO SOARF:S NOVAF:S FROTA

Secretário-Geral/Presidência

AI'!,EClO ALF:XANDRE GAZAL
Secretario Exec~tivo /Vice-Jhesidência

/1; 1 :1
/í~l~('('iOSIEt '18 .rno O SILVA

SCCTla~ ' - rivo /2' Secretaria
'/' ./
"---...---". /

o Gabinete da Mesa Diretora da Câmara Legislativa do Distrito
Federal. no uso das atribuições que lhe faculta o art. 4". V. "c", da Resolução n"
168/2000. de acordo com o Ato da Mesa Diretora n" 15/2001, e o que consta do
Processo £I' 00' 00652/2002.

HOMOLOGAR a realização"do serviço extraordinário realizado
no dia 22 de outubro de 2002 pelos servidores efetivos constantes do quadro
abaixo. lotados na Coordenadoria de Segurança:

Errata do item 3 do Ato do Presidente na 636, de 2002, puhlicado no
Diário da Câmara Legislativa de 05 de Dezembro de 2002.

Matrícul:1lScrvidor Horas diurnas Horas noturnas
1.1,~I; 1-", ( - A.n~cllo GiUSCDOCde Medeiros Nasiascnc ~h.1O Ih
I J -l60--l.,f.- Carla Salch Gomes .lhJO Ih

w.-l,2.U •..f,') - Hcldcr Reis Mesquita JhJO Ih
lJ:~.274.~6 - JOSlIC Manins de Santana 3h~o Ih

Ato Administrativo _
ERRATA

O Setor de Treinamento informa:

Palestra" Construindo a cidadania organizacional', com Ruy Matos
- psicólogo organizacional; professor do UniCEUB e da
Fundação Getúlio Vargas; consultor organizacional

PARE
PENSE

FIQUE VIVO

Dia: 10 de dezembro de 2002

Horário: 9h30

Local: Auditório

Inscrições no Setor de Treinamento ~

CÂMARA LI.ISUTIVA
DO DISTRITO fEDERAL
Trabalhando Por Voce.

Informações: 348-8514/348-8405
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Sentido
, proibido

mau
,~inal

Via de mão
dupla

-.
~ Pista"Y' .sinuosa

,I

~(! voca hão conh{!c{!{!gt{!g.gírnbolog,
. . .... Pista

... escprregadia ~

Via não
preferencial

A I
Proibido

ultrapassar

,-~~' PAREi PENSE
\~.. ' .. ' FIQUE VIVO-. . ~

CÂMARA LEGISLATIVA • •
DO DISTRITO FEDERAL
Trabalhando ror Você.

ATUALIDADES DO ACERVO
DA BIBLIOTECA

Detnocratizar O acesso à informação é torná-la disponível
aos seus usuários, contribuindo, dessa forma, para o

desenvolvimento das atividades deles.~
E com esse objetivo que a Biblioteca da

Câmara Legislativa do Distrito Federal oferece nlensalmente
aos servidores o boletinl

BIRLOS -atualidades do acervo da biblioteca, divulgando
as novas aquisições de livros e revistas.

"Ler é descobrir novos caminhos"
Setor de Pesquisa e Recuperação da Inforrnação
Setor de Documentação LegislativalBibliotcca).
. Ramais: 8430/8432 Fax: 8431
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